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1. APRESENTAÇÃO 

O presente documento trata do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Bacharelado 

em Artes Visuais da Escola de Belas Artes (EBA), da Universidade Federal da Bahia 

(UFBA), tendo como base legal as determinações do Ministério da Educação (MEC), 

na observância das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), do Regimento Geral da 

UFBA, das necessidades do campo das Artes Visuais, das demandas dos discentes 

e das competências dos docentes e técnicos-administrativos.  

Em 2014, a Diretora da EBA, Profa. Dra. Nanci Santos Novais, designou as comissões 

para o Núcleo Docente Estruturante (NDE) de cada curso da Escola, responsáveis 

pela reformulação de seus projetos pedagógicos. Estes com suas atribuições 

determinadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(CONAES), por meio do Parecer n°04/2010 e Resolução n°01/2010, retomaram os 

trabalhos de reforma curricular. Reuniões periódicas foram realizadas para traçar 

proposições que, em conjunto, atendessem às necessidades de atualização e 

articulação dos quatro cursos da EBA, conforme novas nomenclaturas, a saber: 

Bacharelado em Artes Visuais, Licenciatura e Artes Visuais, Bacharelado em Design 

e Bacharelado em Design de Ambientes. 

Após diversas reuniões entre os membros dos NDEs da EBA e convidados externos, 

vários fóruns, encontros pedagógicos e o Seminário de Reforma Curricular, realizado 

com a metodologia Open Space, em 2016, com docentes, discentes e técnicos, 

objetivando-se a co-criação em grupos e a apreensão do conhecimento gerado pelas 

contribuições coletivas,  chegou-se então a ideias de mudança e de adequação, de 

aplicabilidade e de funcionamento para atender aos requisitos da referida 

reestruturação. Finalmente, em reunião de 06/03/2017, foram apresentados os 

pareceres dos grupos de trabalho dos NDEs com diagnósticos do citado Seminário de 

Reforma Curricular, em busca de soluções para uma matriz curricular básica que 

atendesse ao nível inicial comum dos quatro cursos supracitados. Desde então, os 

esforços se intensificaram e, nesse contexto, centramos aqui a atenção para a 

reestruturação curricular do atual Curso de Bacharelado em Artes Plásticas que, por 

esta proposta, passará a ter a denominação de Curso de Bacharelado em Artes 

Visuais.  
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Esclarece-se que o NDE do Curso de Bacharelado em Artes Plásticas, responsável 

pela elaboração do presente documento, é formado por docentes da EBA, designados 

na ficha de Representantes da Comissão Legal, através da Portaria 

n° 14/2020. Ressaltam-se as significativas contribuições de outros professores que 

foram membros do NDE entre 2014 e 2019, conforme portarias n° 02/2014, 

n° 03/2015, n° 07/2016, n° 15/2016, n° 06/2017,  n° 02/2018,  n° 04/2018, n° 06/2018, 

n° 01/2019 e n° 02/2019. 

Devido às exigências dos novos marcos regulatórios das políticas educacionais 

vigentes, traduzidas pelas incisões à Lei 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, (LDBEN); pelo Parecer CNE/CES nº 280/2007 e Resolução 

nº 1 de 16 de janeiro de 2009  da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional 

de Educação (CNE/CES) e pelas DCNs específicas para os Cursos de Graduação em 

Artes Visuais, detectou-se que havia  necessidade de se atualizar e ampliar aspectos 

teóricos e pedagógicos do Curso. Com esse objetivo, alinhou-se a reestruturação do 

PPC com propostas metodológicas contemporâneas, contemplando as Diretrizes da 

Política de Extensão da Educação Superior, o que implicou em uma alteração 

substancial da matriz curricular do Curso vigente. 

A construção desta proposta pedagógica contou com a relevante contribuição de 

professores e estudantes dos cursos da EBA, especialmente os do Curso de 

Bacharelado em Artes Plásticas, que buscaram, conjuntamente, refletir sobre 

aspectos essenciais para a formação do perfil do artista visual, em meio ao atual 

contexto político e às novas demandas socioculturais. Ao NDE coube sintetizar ideias 

e estruturar este PPC de acordo com as legislações educacionais vigentes, atendendo 

às determinações de inclusão dos estudos voltados para os direitos humanos, para 

as relações étnico-raciais, para a diversidade histórico-cultural africana, afro-brasileira 

e indígena e a educação ambiental. Isso, conforme os princípios e normas 

estabelecidas pelo Projeto Pedagógico Institucional (PPI) 

2018-2022, Estatutos e Regulamentos da UFBA e orientações das Pró-Reitorias 

dessa Universidade.  
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2. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

Com o Projeto de Reformulação, o Curso de Bacharelado em Artes Plásticas 

passará a se chamar Curso de Bacharelado em Artes Visuais. 

Ato Autorizativo do Curso: Decreto 14.201, de 7 de dezembro de 1943. A Escola de 

Belas Artes foi incorporada à UFBA em 1948. Parecer CEG/UFBA nº 08 de 1970.  

Ano de Início do Funcionamento do Curso: 1977 (06/03/1977). 

Ato legal de reconhecimento ou renovação de reconhecimento: Artes Plásticas 

(Bacharelado) – Registro e-MEC 201616752. Portaria SERES/MEC nº 822 de 

22/11/2018 publicada no D.O.U de 26/11/2018. 

Modalidade de Curso: Graduação 

Modalidade Educacional de Curso: Presencial. 

Grau Acadêmico: Bacharel em Artes Visuais. 

Titulação Conferida: Bacharel em Artes Visuais / Bacharela em Artes Visuais. 

Carga Horária Total do Curso: 2684 horas. 

Duração do Curso:  

Mínima:  

4 anos (8 semestres) 

Média: 

5 anos (10 semestres) 

Máxima: 

6 anos (12 semestres) 

 

Regime Acadêmico: Semestral. 

 

X Diurno   Noturno 

 

Turno de Oferta: Diurno. 
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Número de Vagas Oferecidas: 60 vagas anuais, sendo 20% de vagas reservadas 

para os portadores de diploma de Bacharelado Transdisciplinar , BI/UFBA, em 

atendimento à Resolução 02/2008 (§1º, do art. 6º) do Conselho Superior de Pesquisa 

e Extensão (CONSEPE/UFBA). 

Local de funcionamento: Campus Universitário Canela da Universidade Federal da 

Bahia. 

Unidade: Escola de Belas Artes da UFBA, Rua Araújo Pinho, nº 212 Canela,  

CEP: 40110-150, Salvador - Bahia. 

Condições de ingresso: O ingresso ao curso se dá via Exame Nacional de Ensino 

Médio (ENEM) e através do Sistema de Seleção Unificada (SISU). Também há a 

possibilidade de entrada por vagas residuais, por transferência interna ou externa 

conforme condições de edital divulgado semestralmente pela UFBA. 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DA IES 

3.1. Instituição  

Nome da IES: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA – UFBA. 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO SALVADOR (SEDE) (1047094). Código: 1047094. 

Endereço: Rua Augusto Viana, s/n, Campus Universitário Canela, Salvador - BA  

CEP: 40110-060. Telefone: (71) 3283-7072. 

Base legal da IES: Conforme Art. 1° do Estatuto e Regimento Geral da UFBA, a 

Universidade Federal da Bahia – criada pela Carta Régia de fundação do Colégio 

Médico-Cirúrgico da Bahia, firmada pelo Príncipe Regente D. João, em 18 de fevereiro 

de 1808; instituída pelo Decreto-Lei n. 9.155, de 8 de abril de 1946; reestruturada pelo 

Decreto n. 62.241, de 8 de fevereiro de 1968 – é uma autarquia com autonomia 

didático-científica, administrativa, patrimonial e financeira, nos termos da lei e do 

presente Estatuto (UFBA, 2010, p.19). 

Perfil e missão da IES: Conforme o Art. 2° do Estatuto e Regimento Geral da UFBA, 

são objetivos institucionais da Universidade: 
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 I - Educar para a responsabilidade social e ambiental, contribuindo para o 

desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça;  

II - Gerar e propagar conhecimentos, saberes e práticas no campo das ciências, das 

artes, das culturas e das tecnologias;  

III - Propiciar formação, educação continuada e habilitação nas diferentes áreas de 

conhecimento e atuação, visando ao exercício de atividades profissionais e à 

participação no desenvolvimento da sociedade; 

 IV - Exercitar a excelência acadêmica, mediante o desenvolvimento das ciências, das 

artes e das humanidades, fomentando o pensamento crítico-reflexivo nos diversos 

campos de saberes e práticas;  

V - Promover a extensão universitária, visando à difusão de avanços, conquistas e 

benefícios resultantes da criação cultural e artística e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na Instituição;  

VI - Contribuir para o processo de desenvolvimento local, regional, nacional e global, 

realizando estudo sistemático de seus problemas e formando quadros científicos, 

artísticos e técnicos de acordo com suas necessidades; 

VII - Promover a equidade na sociedade, combatendo todas as formas de intolerância 

e discriminação decorrentes de diferenças sociais, raciais, étnicas, religiosas, de 

gênero e de orientação sexual;  

VIII - Fomentar a paz, a solidariedade e a aproximação entre nações, povos e culturas, 

mediante cooperação internacional e de intercâmbio científico, artístico e tecnológico, 

com especial foco nos países de língua oficial portuguesa e nos países latino-

americanos;  

IX - Manter a Universidade aberta à participação da população, promovendo amplo e 

diversificado intercâmbio com instituições, organizações e movimentos da sociedade;  

X - Implementar e cultivar princípios éticos na formulação e implementação de 

políticas, planos, programas e iniciativas que concretizem suas atividades-fim; 
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Parágrafo único - A Universidade poderá exercer outras atividades no interesse da 

sociedade, desde que em acordo com o estabelecido neste artigo (UFBA, 2010,  

p. 19-20). 

Dados socioeconômicos da região: Segundo dados do IBGE, o município de 

Salvador, localizado no Estado Federativo da Bahia - Brasil, possui território de 

692,818 km², uma população estimada de 2.953.986 pessoas, com densidade 

demográfica de 3859,44 hab./km². 

Apresenta 92.8% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 39.5% de 

domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 35% de domicílios urbanos 

em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, 

pavimentação e meio-fio). Em 2015, o salário médio mensal era de 3.5 salários 

mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 

30.5%. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário 

mínimo por pessoa, 36.8% da população estava nessas condições, o que o colocava 

na posição 414 de 417 dentre as cidades do estado e na posição 3211 de 5570 dentre 

as cidades do Brasil. 

A cidade de Salvador é a mais populosa da região Nordeste e a terceira maior capital 

do país. Sua população é miscigenada sendo sua maior parte de afrodescendentes. 

A economia de Salvador é movida nos dias atuais pela indústria e, principalmente, 

pelo setor do turismo e entretenimento. A cultura popular é plural em celebrações e 

ritos, que orientam o calendário de festas anuais e atraem visitantes de outras partes 

do Brasil e do mundo. Em consequência, existe um campo de trabalho diversificado 

para atuação dos graduandos e egressos da EBA, que têm participado de forma 

significativa, tornando-se profissionais da área, para o desenvolvimento do campo da 

arte na região.  

Breve histórico da IES: A história da Universidade Federal da Bahia começou em 18 

de fevereiro de 1808, quando o Príncipe Regente Dom João VI instituiu a Escola de 

Cirurgia da Bahia, primeiro curso universitário do Brasil. Ainda no século XIX, 

incorporou os cursos de Farmácia (1832) e Odontologia (1864), a Academia de Belas 

Artes (1877), Direito (1891) e Politécnica (1896). No século XX, Isaías Alves criou a 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras (1941).  
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Durante sua gestão (1946-1961), o primeiro reitor da Universidade da Bahia, Prof. 

Edgard Santos, liderou o processo de federalização e implantou a infraestrutura física 

e de pessoal, escrevendo o primeiro capítulo de uma universidade integrada: Artes, 

Letras, Humanidades e Ciências. Em 1950, passa a ser denominada Universidade 

Federal da Bahia, integrando as escolas isoladas e instituindo outros cursos.  

Para a Bahia, Edgard Santos trouxe nomes do cenário internacional; construiu o 

Hospital Universitário; criou o Centro de Estudos Afro-Orientais, o Museu de Arte 

Sacra e os campi do Canela, Federação e Ondina. Em seu reitorado, a Bahia ganhou 

projeção, com destaque para as Artes, tendo sido criados os primeiros cursos 

universitários de Dança, Música e Teatro do país. Na década de 1960, a UFBA 

alicerçou dois importantes fenômenos culturais nacionais: o Cinema Novo e o 

Tropicalismo. A Instituição cresceu e se modernizou durante este período 

(Portal UFBA, http://www.ufba.br). 

De acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2018-2022, em 2016, 

a Universidade Federal da Bahia (UFBA) possuía um total de 100 cursos de 

Graduação, distribuídos entre os turnos diurno e noturno. Nesses cursos, havia um 

número de 34.381 alunos matriculados e 2.999 concluintes. A Pós-graduação contava 

com 66 cursos, que continha 143 estudantes concluintes do mestrado acadêmico e 

110 concluintes do doutorado. Desde sua criação até dezembro de 2015, a UFBA 

formou 104.157 graduados, 11.747 mestres e 2.955 doutores preparados para 

contribuir na transformação da realidade, dos pontos de vista social, cultural, político 

e econômico. No que tange à Pesquisa, no ano supracitado, foram publicados 3.827 

trabalhos, além de 952 publicações indexadas em Web of Science. 

Com respeito à Extensão, a Instituição ofereceu 227 atividades permanentes, 442 

eventuais e expediu 31.111 certificados. Em relação à Assessoria Internacional, a 

referida Instituição firmou 29 convênios, renovou 09, realizou 09 termos aditivos aos 

convênios, efetuou 08 convênios de cotutela, executou 04 termos aditivos aos 

convênios de cotutela e efetivou 18 recepções de missões internacionais. No tocante 

à Assistência Estudantil, 336 discentes foram beneficiados com serviço de residência, 

460 com Bolsa Esporte, 676 com Bolsa Permanecer, 98 com Bolsa Permanência, 
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1.237 com Auxílio Moradia e 1.413 com outros auxílios. No quesito Biblioteca, a 

Academia contava com 20 bibliotecas, 83.045 leitores inscritos, 213.657 empréstimos, 

245.557 títulos. Em relação ao Repositório Institucional, havia um total de 18.798 

documentos disponibilizados, a saber: 8.505 artigos; 548 livros; 6.580 trabalhos entre 

teses, dissertações e TCC; outras produções contabilizavam o número de 3.165 e 

ocorria uma média de acesso diário de 3.490. Sobre a Produção Editorial, foram 

publicados 115 títulos, 49.190 livros(tiragem) e vendidos 41.575 (UFBA, 2018). 

Nesse breve prisma histórico, apontando para a EBA, observa-se que a Academia de 

Belas Artes foi o terceiro curso implantado e a segunda escola superior da Bahia. 

Fundada em 17/12/1877 por Miguel Navarro y Cañizares, com o apoio do Presidente 

da Província Henrique Pereira de Lucena (Barão de Lucena), em 1895, a Academia 

passou a ser denominada Escola de Belas Artes, em consequência da reforma do 

ensino secundário e superior da República em 1891.  

Em sua trajetória, pode-se considerar que a EBA passou por cinco períodos, seguindo 

uma cronologia registrada pelo Prof. Juarez Marialva Tito Martins Paraíso no catálogo 

comemorativo dos 100 anos da EBA. O primeiro período se estendeu desde a 

fundação da Escola até o fim do século XIX, fase heroica, marcada pelo esforço de 

alguns beneméritos e apoio de mestres, estudantes, intelectuais e artistas, que 

lutaram por sua implantação e permanência. O segundo período abarcou de 1900 

a 1946, iniciado pelo reconhecimento e consolidação dos cursos e culminando com a 

incorporação da EBA à Universidade da Bahia. O terceiro período compreendeu os 

anos de 1946 a 1961, notabilizado pela reavaliação e reestruturação dos cursos da 

EBA, o que desencadeou a saída do curso de Arquitetura em 1959 e a criação do 

Curso de Licenciatura em Desenho e Plástica, reconhecido em 1962 pelo Conselho 

Nacional de Educação. Assim, a década dos anos 1960 foi um marco importante para 

a configuração do quarto período entre 1961 e 1991. Em 1964, ocorreu uma reforma 

do ensino da EBA, que levou à extinção dos Cursos de Pintura, de Escultura e de 

Desenho e Gravura e à consequente criação do Curso de Bacharelado em Artes 

Plásticas, numa proposta integrada das linguagens tradicionais. Neste período surge 
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um proeminente movimento no Ateliê de Gravura, o que veio a se tornar a “Escola 

Baiana de Gravura”, fundada sob a orientação de Mário Cravo Jr., Hansen Bahia e 

Henrique Osvald. Em 1970, a EBA passou a funcionar na localização atual à Av. 

Araújo Pinho, 212, no Campus Universitário do Canela. Na década de 1980, toda a 

escola se dedicou a uma nova proposta de reforma curricular, que foi finalizada, 

aprovada e implementada em 1983, última grande reestruturação da Escola. Por fim, 

considera-se o quinto período o da atualidade, a partir de 1991, quando foram 

criados os Cursos de Desenho Industrial, Superior de Decoração, o de especialização 

em Arte-Educação e o de Mestrado em Artes Visuais. Em 2013, foi implementado o 

Curso de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais. Nesse 

contexto, cabe registrar que a direção com a colaboração dos corpos docente, 

discente e técnico-administrativo vêm somando esforços para a contínua adequação 

das salas de aula, laboratórios, núcleos, espaços expositivos e de convivência, 

biblioteca e sanitários dotados de recursos de acessibilidade.  

Pontua-se também a ampliação e capacitação do quadro docente, com expansão 

significativa do número de doutores, dos que realizaram  aperfeiçoamento através de 

estágios de pós-doutoramento / professor visitante, pesquisadores com bolsa de 

produtividade e inseridos em Grupos de Pesquisa credenciados pelo CNPq. 

3.2. Realidade regional  

A Escola de Belas Artes está implantada no Campus Universitário do Canela, que 

abriga sua Reitoria, o Hospital Universitário Edgard Santos, Pró-Reitorias e várias 

unidades de ensino. O Canela é um bairro na região central de Salvador, onde estão 

localizados os principais espaços culturais da cidade como: Goethe Institut, Aliança 

Francesa, Museu de Arte da Bahia, Museu Geológico, Caixa Cultural, Palacete das 

Artes, Museu Carlos Costa Pinto, Circuito de Cinema Saladearte e os Teatros Castro 

Alves, Vila Velha, Martim Gonçalves, propiciando aos estudantes uma participação 

efetiva nessa área conhecida como Corredor Cultural.  
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O entorno ao Campus abrange comunidades heterogêneas como a do próprio Canela, 

a do Garcia, da Graça, do Campo Grande e da Vitória. De acordo com dados 

estatísticos do censo de 2010, o bairro que dá nome ao Campus possui 5.339 

habitantes, dos quais 59,34% são mulheres e 40,66% são homens; 57,22% são 

brancos, 33,55% são pardos e 8,09% são negros; sendo que a maior quantidade de 

habitantes está na faixa etária de 20 a 49 anos (46,22%). (IBGE, 2010) A EBA também 

atende à população de outros bairros, municípios circunvizinhos, como Lauro de 

Freitas, Camaçari, Simões Filho, o Recôncavo Baiano e outros estados brasileiros. 

Visando-se a articulação entre a sociedade e a EBA por meio de suas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão é importante apresentar alguns dados relacionados ao 

contexto do bairro. Nessa perspectiva, quanto ao grau de instrução, a maior parte 

dessa população possui 15 anos ou mais de estudo (47,66%) e o rendimento médio 

por faixa salarial é de 6.987 reais. Há três colégios estaduais para o Ensino Médio 

nessa região de Salvador: o Colégio Estadual Deputado Manoel Novaes, localizado à 

mesma rua onde está situada a EBA, no Canela, o Colégio Odorico Tavares, no 

Corredor da Vitória, e o Centro Educacional Edgar Santos, à Rua Prediliano Pitta, no 

Garcia. Esses colégios atendem a jovens procedentes desse entorno e de vários 

outros bairros mais distantes e periféricos, de onde chegam ao Campo Grande e à 

Escola de Belas Artes pela rede de transportes públicos participando de várias 

atividades da EBA. 

Ainda segundo o Censo de 2010, o Colégio Estadual Deputado Manoel Novaes possui 

um total de 1.857 alunos matriculados e distribuídos entre os 3 anos do ensino Médio, 

sendo que 1572 cursam a modalidade Regular, 265 cursam a Educação de Jovens e 

Adultos e, 20, a Educação Especial; esse colégio possui 152 funcionários. O Colégio 

Odorico Tavares possui um total de 852 alunos matriculados e distribuídos entre os 3 

anos do Ensino Médio, sendo que 851 cursam a modalidade Regular e apenas 1 está 

matriculado na Educação Especial; esse colégio possui 130 funcionários. Enfim, o 

Centro Educacional Edgar Santos possui um total de 1.202 alunos matriculados e 

distribuídos entre os 3 anos do Ensino Médio, sendo que 243 cursam a modalidade 
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Regular, 959, a Educação de Jovens e Adultos e há apenas 1 na Educação Especial; 

esse colégio possui 77 funcionários (IBGE, 2010).  

Ampliando-se o foco geográfico é importante citar a Universidade do Estado da Bahia 

(UNEB), além de outras IES federais do Estado da Bahia, onde há cursos na área de 

artes, licenciaturas em sua maioria, das quais destacamos: a Universidade Federal do 

Vale do São Francisco (UNIVASF); a Universidade Federal do Oeste da Bahia 

(UFOB), a Universidade Federal do Sul da Bahia e a Universidade Federal do 

Recôncavo da Bahia (UFRB). Salienta-se que grande parte do corpo docente dessas 

Universidades é composto por egressos da EBA, unidade que oferece estrutura 

laboratorial para conhecimento de diversas linguagens visuais da 

contemporaneidade.  

Da mesma forma, atuam ex-alunos da EBA em diversas IES particulares na capital 

baiana, destacando-se: a Universidade Salvador (UNIFACS), que  oferece curso de 

Design e a Universidade Jorge Amado (UNIJORGE), que  promove o curso de Cinema 

e Audiovisual. A Escola de Belas Artes, na UFBA, no entanto, além de ser uma escola 

centenária na Bahia, é uma Instituição de Ensino Superior em Salvador, que tem uma 

grande repercussão na cena artística na Bahia e no Norte e Nordeste do Brasil.  

4. BASE LEGAL 

Essa proposta de reformulação curricular baseia-se nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Cursos de Graduação, devidamente fundamentada na seguinte Lei:  

LEI nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 (LDBEN/96), que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional, com suas alterações e inclusões por sancionamento 

de outras leis mais recentes. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ 

LEIS/l9394.htm>. Em seu Capítulo IV – Da Educação Superior, de acordo com o 

artigo 53, item II, a referida LDBEN atribui às universidades, no exercício de sua 

autonomia, “fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes 

gerais pertinentes”.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%20LEIS/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%20LEIS/l9394.htm
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Observa-se também as determinações da LEI nº 13.146, de 06 de Julho de 2015, 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência),  destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais para pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm>.  

Atende-se ainda à LEI nº 10.861, de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior – SINAES. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm>. 

Reafirma-se que esta proposta de PPC segue também os Pareceres e Resoluções do 

Conselho Nacional de Educação e/ou Câmara de Educação Superior - CNE / CES, 

que regulam as diretrizes curriculares nacionais específicas do cursos de graduação 

em artes visuais entre outras abrangentes a todos os cursos de graduação, além das 

Legislações da UFBA. 

4.1. Legislação referente ao curso – DCN, Pareceres e Resoluções CNE 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Cursos de Graduação: 

● Parecer CNE/CES nº 280/2007 (Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Artes Visuais). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2007/pces280_07.pdf>. 

● Resolução CNE/CES nº 1, de 16/01/2009 (Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Artes Visuais). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/ cne/arquivos/pdf/2009/rces00109.pdf>. 

● Parecer CNE/CES nº 67/2003 (Referencial para as Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos Cursos de Graduação). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES0067.pdf>. 

● Resolução CNE/CES nº 2, de 18/06/2007 (Dispõe sobre carga horária mínima, 

duração e limites para a integralização dos cursos de graduação, bacharelados, na 

modalidade presencial). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/ 2007/rces002_07.pdf>. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2007/pces280_07.pdf
http://portal.mec.gov.br/%20cne/arquivos/pdf/2009/rces00109.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES0067.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/%202007/rces002_07.pdf
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● Decreto n° 6.872/2009 (Aprova o Plano Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial - PLANAPIR, e institui o seu Comitê de Articulação e Monitoramento). 

Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6872.htm>. 

● Lei n° 11.645/2008 (Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 

obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”). Disponível 

em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm>. 

● Lei n°10.639/2003 (Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial 

da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", 

e dá outras providências). Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ leis/2003/l10.639.htm>. 

● Resolução CNE/CP n° 01/2004 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/cnecp_003.pdf>. 

● Resolução CNE/CP nº 2, de 15/06/2012 (Estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Ambiental). Disponível em:  

<http://conferenciainfanto. mec.gov.br/images/conteudo/iv-cnijma/diretrizes.pdf>. 

● Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012 (Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos). Disponível em: 

 <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rcp001_12.pdf>. 

● Resolução CNE/CES nº 7/2018 (Estabelece as Diretrizes para a Extensão na 

Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 

13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá outras 

providências). Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10

4251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192>. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil03/%20ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%20leis/2003/l10.639.htm
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/cnecp_003.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rcp001_12.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
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Outros documentos referência para este projeto pedagógico de curso: 

● Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação, presencial e a distância, 

da Diretoria de Avaliação da Educação Superior – DAES, do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – SINAES, junto ao Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP. Disponível em:  

<http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instru

mentos/2017/curso_autorizacao.pdf>;   

● Documento Orientador das Comissões de Avaliação In Loco para Instituições 

de Educação Superior com Enfoque em Acessibilidade, da Diretoria de Avaliação da 

Educação Superior – DAES, do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 

– SINAES, junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira – INEP. Disponível em: 

<http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_institucional/documentos

_orientadores/2016/documento_orientador_em_acessibilidade_avaliacao_institucion

al.pdf>. 

Normas e Resoluções da UFBA, deliberadas pela Câmara de Ensino de 

Graduação CEG, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e 

pelo Conselho Acadêmico de Ensino (CAE): 

● Estatuto e Regimento Geral da UFBA. Disponível em: 

<https://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Estatuto_Regimento_UFBA_0.pdf>.  

● Projeto Pedagógico Institucional (PPI) da UFBA. Disponível em:  

<https://cpa.ufba.br/sites/cpa.ufba.br/files/PPI%20-%20UFBA.pdf>. 

● Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação (Stricto Sensu). 

Disponível em: 

<https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Resolucao_n_012015_REGPG_atualiz

ado_01-04-2015%29.pdf>. 

● Resolução 03/2019 do CAE / UFBA (Dispõe sobre o ordenamento 

administrativo dos processos acadêmicos de criação, reestruturação, alteração 

curricular isolada e extinção dos cursos de graduação e de pós-graduação stricto 

sensu).  Disponível em: 

<https://portal.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/resolucoes/resoluo_03.2019_-

_controle_de_alteraes_04.2020.pdf>. 

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2017/curso_autorizacao.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2017/curso_autorizacao.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2017/curso_autorizacao.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_institucional/documentos_orientadores/2016/documento_orientador_em_acessibilidade_avaliacao_institucional.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_institucional/documentos_orientadores/2016/documento_orientador_em_acessibilidade_avaliacao_institucional.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_institucional/documentos_orientadores/2016/documento_orientador_em_acessibilidade_avaliacao_institucional.pdf
https://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Estatuto_Regimento_UFBA_0.pdf
https://cpa.ufba.br/sites/cpa.ufba.br/files/PPI%20-%20UFBA.pdf
https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Resolucao_n_012015_REGPG_atualizado_01-04-2015%29.pdf
https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Resolucao_n_012015_REGPG_atualizado_01-04-2015%29.pdf
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● Resolução 02/2008 do CONSEPE/UFBA (Estabelece definições, princípios, 

modalidades, critérios e padrões para a organização dos cursos de graduação na 

UFBA). Disponível em: 

<https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/resol_02-2008.pdf>.  

● Resolução CAE/UFBA nº 01/2015 (Regulamento de Ensino de Graduação e 

Pós-Graduação). Disponível em: 

<https://portal.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/REGPG_Completo_Revisado_em_16-

04-2015.pdf>.  

● Resolução 02/2009 do CONSEPE/UFBA (Padronização dos módulos dos 

componentes curriculares dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação). Disponível 

em: <https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/resol_0209_1.pdf>. 

● Resolução 01/2013 do CONSEPE/UFBA (Regulamenta o aproveitamento da 

Ação Curricular em Comunidade e em Sociedade – ACCS para integralização 

curricular dos Cursos de Graduação e Pós Graduação da UFBA). Disponível em:  

<http://www.fapex.org.br/Fapex/Harp/sys/web/pub/arquivos/pdf/documentos/tmp598

22739c9e73_xeuFxuC2!5ge!gxbpChzW!QWp1u7Xq!bdycnNHvqaXieAQ--.pdf>.  

● Resolução CEG 04/2009 (Aproveitamento de estudos e equivalências). 

Disponível em: <https://supac.ufba.br/sites/supac.ufba.br/files/pictures/resolucao 

_04-09_01.12.2009.pdf>.  

● Resoluções CAE 06/2012. (Revoga a Resolução 02/1999 e regulamenta as 

atividades de monitoria no âmbito dos cursos de graduação). Disponível em:  

<https://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Resolu%C3%A7%C3%A3o%2006.2012_0.pdf>.  

4.2.   Legislação que regula a profissão que o curso habilita a exercer 

● LEI nº 6.533, de 24/05/1978, que trata da  profissão do Artista, o profissional 

que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, é 

reconhecida pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada desde 

1977 pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Disponível em:  

<http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/l6533.htm>. 

https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/resol_02-2008.pdf
https://portal.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/REGPG_Completo_Revisado_em_16-04-2015.pdf
https://portal.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/REGPG_Completo_Revisado_em_16-04-2015.pdf
https://www.ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/resol_0209_1.pdf
http://www.fapex.org.br/Fapex/Harp/sys/web/pub/arquivos/pdf/documentos/tmp59822739c9e73_xeuFxuC2!5ge!gxbpChzW!QWp1u7Xq!bdycnNHvqaXieAQ--.pdf
http://www.fapex.org.br/Fapex/Harp/sys/web/pub/arquivos/pdf/documentos/tmp59822739c9e73_xeuFxuC2!5ge!gxbpChzW!QWp1u7Xq!bdycnNHvqaXieAQ--.pdf
https://supac.ufba.br/sites/supac.ufba.br/files/pictures/resolucao_04-09_01.12.2009.pdf
https://supac.ufba.br/sites/supac.ufba.br/files/pictures/resolucao_04-09_01.12.2009.pdf
https://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/Resolu%C3%A7%C3%A3o%2006.2012_0.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.014-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/%20ccivil_03/leis/l6533.htm
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5. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO PROJETO PEDAGÓGICO 

5.1. Histórico / diagnóstico do curso 

O Curso de Artes Plásticas foi criado em 1964, a partir dos cursos de Pintura, Gravura 

e Escultura consolidados desde 1925, no âmbito da primeira grande reforma do ensino 

da EBA. A criação do Curso, então, conforme consta no Parecer 167/1962 do 

Conselho Federal de Educação, de 27/12/1962, constitui-se numa proposta de 

estudos teórico-práticos integrados das linguagens artísticas, que visava atender à 

demanda de formar profissionais atuantes no mercado de trabalho. Desde então 

continha os elementos básicos que lastreiam a vocação do curso vigente.  

Em 1968 foram atualizados seus objetivos e conteúdos e, em 1970, a EBA, já 

instalada em sua localização atual, passou a ter novas salas equipadas para atender 

às disciplinas de escultura, cerâmica, pintura, fotografia, desenho, gravura, 

conservação e restauração da obra de arte. A partir de 1983, com novas reformas do 

curso, passou a vigorar o estudo da Arte numa nova abordagem, potencializando as 

poéticas dos discentes em detrimento das representações miméticas anteriores, 

ampliando-se também os estudos historiográficos, críticos e teóricos da estética e da 

percepção visual.  

Desde então, os avanços no currículo do Curso vêm ocorrendo através da inclusão 

de algumas disciplinas e das recorrentes atualizações de seus programas, propostas 

pelos grupos de professores reunidos por suas especialidades, em acordo com as 

antigas ementas, atualizando-se objetivos e conteúdos programáticos,  metodologias 

e formas de avaliação, revisando-se as bibliografias, sempre colocadas à aprovação 

dos respectivos Departamentos: I - História da Arte e Pintura e II – Expressão Gráfica 

e Tridimensional. Em 2018, o Curso de Bacharelado em Artes Plásticas obteve sua 

Renovação de Reconhecimento pela Comissão Nacional de Avaliação da Educações 

Superior - CONAES com nota 5. 

A reformulação deste PPC está em consonância com o Relatório de Avaliação do 

MEC/2018 visando melhor compatibilizar o currículo do Curso ao perfil do egresso no 

contexto atual. Considera-se que o Curso de Artes Plásticas oferece aos discentes 

formação preparatória para as práticas artísticas ditas tradicionais, bem como para 
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experimentações, que diluem as fronteiras entre linguagens, favorecendo reflexões 

críticas através de pesquisas prático-teóricas em seus percursos na EBA. Muitos 

egressos têm encontrado espaço para participação em salões e exposições nacionais 

e internacionais com reconhecimento de sua produção artística. Outros têm se 

aprofundado nas suas pesquisas em Programas de Pós-Graduação, entre os quais 

no PPGAV da EBA, que vem trabalhando de forma articulada com a graduação. 

Outros ainda passam a se dedicar a restauração de obras de arte, se engajam em 

projetos culturais diversos ou trabalham junto a instituições culturais. 

 Dentre suas necessidades de atualização, reconhecidas durante os encontros 

pedagógicos,  reuniões do NDE de Artes Plásticas e reuniões entre os quatro NDEs 

da Escola e o já referido amplo Seminário de Reforma Curricular estão: a ampliação 

das linguagens artísticas a serem exploradas durante o Curso, considerando a 

utilização de tecnologias da informação e comunicação (TICs) tanto no processo de 

ensino como na criação artística; orientação e preparo do discente para se integrar 

profissionalmente ao  mercado de trabalho, uma vez que o estágio curricular não é 

obrigatório; e oferta de componentes curriculares que contemplem os temas de estudo 

relativos às novas resoluções do CNE e/ou CES, buscando-se corresponder aos 

indicadores de qualidade dispostos no Instrumento de Avaliação de Cursos de 

Graduação, presencial e a distância, à cargo da Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior DAES / SINAES / INEP. 

Para se atender às necessidades acima descritas e se fazer jus à classificação de 

Curso de Bacharelado em Artes Visuais, com o novo rótulo 0213A03 segundo o CINE 

2018,  reconhece-se a estrutura física já existente na EBA de um laboratório de 

fotografia e de cinco outros, providos de equipamentos e ferramentas digitais diversas, 

para a elaboração de trabalhos audiovisuais, com grande potencial a ser explorado 

pelos alunos de Artes Visuais em função do novo PPC, uma vez que este contempla 

disciplinas voltadas às novas mídias. Além disso, existem na UFBA outros laboratórios 

aos quais se pode ter acesso, como o IHACLab-i no Instituto de Humanidades Artes 

e Ciências Prof. Milton Santos (IHAC) e o Núcleo de Requalificação Urbana e Projeto 

(RUP) na Faculdade de Arquitetura, ambos no Campus de Ondina dessa 



Processo nº 23066.055033/2019-46 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA) 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM ARTES VISUAIS 

Aprovado em reunião do Conselho Acadêmico de Ensino em ___/___/____, Parecer no. ________ 

 

 
 

25 

Universidade. Diante disso, novos componentes curriculares para esse fim foram 

criados. 

Segundo as Políticas Institucionais da UFBA, os currículos dos cursos de graduação 

precisam atender aos seguintes princípios gerais: da flexibilidade, oferecendo uma 

proporção significativa de conteúdos de natureza optativa e com o mínimo de pré-

requisitos; da autonomia do estudante no processo de aprendizagem, como 

consequência; da articulação  entre os campos do saber que compõem o curso, 

evitando-se a visão fragmentada do conhecimento; e, por fim, o princípio da 

atualização, com a inclusão de disciplinas da modalidade de Tópicos Especiais, que 

permitem renovação constante de conteúdo e a regulamentação do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC). Atender a esses princípios provocou grandes mudanças 

na concepção da nova matriz curricular alterando-se a quantidade de componentes 

obrigatórios e optativos distribuídos e articulados nos níveis básico, de 

desenvolvimento e de aprofundamento. Outra alteração significativa quanto a 

cargas horárias nesta proposta de PPC é que a carga horária total mínima do curso 

vigente, que é de 3.483 horas, terá uma redução de 799 horas, para estar em acordo 

com a Resolução CNE/CES 2/2007 e com a Resolução CONSEPE - UFBA 02/2008. 

Segundo a Resolução CNE/CES 2/2007, a carga horária total mínima para os cursos 

de Artes Visuais é de 2.400 horas. E o Art. 7º da Resolução CONSEPE - UFBA 

02/2008 estabelece que “a carga horária máxima dos cursos mencionados no caput 

do Art. 5º não poderá ultrapassar em mais de dez porcento da carga horária nacional 

média das IFES”. Conforme dados de pesquisa sobre cargas horárias totais mínimas 

dos cursos de Artes Visuais em Instituições Federais de Ensino Superior, exibidos na 

Tabela 1, a Média Nacional é de 2624 horas. Acrescendo-se dez porcento, tem-se 

2886 horas. Portanto, o PPC do Curso de Bacharelado em Artes Visuais que aqui se 

apresenta, com carga horária total mínima de 2.684, segue as resoluções supra 

citadas. 
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IFES Brasileiras 
Carga 

Horária 
Observação 

1 UNB Universidade de Brasília 2790 Ainda guarda o nome Artes Plásticas 

2 UFG Universidade Federal de Goiás 2719  

3 UFMS Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 2427  

4 UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 2720  

5 UFPB Universidade Federal da Paraíba 2745  

6 UFPE Universidade Federal de Pernambuco 2405  

7 UFPA Universidade Federal do Pará 2800 3208 

8 UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 2400  

9 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 2775  

10 UFU Universidade Federal de Uberlândia 2510  

11 UFES Universidade Federal do Espírito Santo 2810 Ainda guarda o nome Artes Plásticas 

12 UFF Universidade Federal Fluminense 2480  

13 UFPel Universidade Federal de Pelotas 2417  

14 UFSM Universidade Federal de Santa Maria 2470  

15 FURG Universidade Federal do Rio Grande 2480  

16 UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul 2790 3000 

17 UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro 2865 Bacharelado em Artes Visuais-Escultura 
  Soma 46372  

  Média Nacional 2624  

  Média Nacional + 10% 2886 Resolução CONSEPE - UFBA 02/2008 
  Carga Horária Mínima Lei Federal 2400 Resolução CNE/CES 2/2007 

UFBA Universidade Federal da Bahia - EBA 2684 Carga Horária do Curso de Artes Visuais 

Tabela 1. Cálculo da carga horária média total mínima dos cursos de artes visuais das IFES 

Além disso, uma atualização de natureza estrutural para a matriz curricular do curso 

é a conveniência de oferta de disciplinas optativas com extensão curricularizada 

conforme as novas políticas/resoluções CNE e UFBA, segundo as quais o ensino 

aprendizagem deve seguir o eixo professor-estudante-comunidade, exercitando os 

discentes para as novas competências do perfil que devem ter quando egressos, 

aquelas que caracterizam o artista pesquisador, comprometido de forma ética com as 

questões socioculturais do seu entorno, da sua cidade ou região. Ainda no Curso de 

Artes Plásticas vigente, diversas ações de extensão têm sido criadas pelo docentes 

com o apoio do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Extensão (NAPEX-EBA) e da Pró Reitoria 

de Extensão (PROEXT- UFBA), mas não de forma curricularizada segundo as novas 

perspectivas. 

Como os temas que norteiam a produção prático-teórica durante os sucessivos 

semestres letivos do Curso de Artes Plásticas são geralmente abertos à livre escolha 

dos estudantes; e como a região em que está inserida a unidade de ensino se 
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caracteriza por ter uma população diversificada; e ainda considerando que o momento 

contemporâneo se caracteriza por ser um momento de livres debates e de apoio às 

diferenças, observa-se que os estudantes abordam espontaneamente as questões 

étnico-raciais, as de gênero, e manifestam muita preocupação com a natureza, com 

suas percepções sensíveis cada vez mais ativadas. Trazer para o currículo do curso 

esses conteúdos históricos e socioculturais, de direitos humanos e ambientais de forma 

direta e/ou transversal, para atender à Lei n°10.639/2003, à Resolução CNE/CP 

003/2004, à Resolução CNE/CP n°01/2004 e à Resolução CNE/CP nº2/2012, vem 

naturalmente cumprir uma demanda real. Em paralelo ao já pontuado, a acessibilidade 

atitudinal tem sido tema de reflexão em reuniões pedagógicas; e estratégias de 

acessibilidade metodológica e instrumental estão sendo pensadas e desenvolvidas 

junto ao Núcleo de Apoio à Inclusão do Aluno com Necessidades Educacionais (NAPE), 

núcleo vinculado à Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE), 

responsável pelo apoio ao discente da Universidade. 

O curso atual é oferecido em turno integral, com aulas matutinas e vespertinas, muitas 

vezes trazendo dificuldades para sua integralização. Por isso, faz parte da 

reestruturação aqui proposta concentrar os dezessete componentes curriculares 

obrigatórios que compõem os níveis básico e de aprofundamento da matriz curricular 

em um só turno (matutino ou vespertino), podendo os componentes optativos ser 

ofertados em ambos os turnos, buscando-se atender ao disposto no terceiro parágrafo 

da Resolução 02/2008 CONSEPE - UFBA. Ainda assim, o curso vigente se mantém 

operante e procurado, preenchendo em média 90% de suas 60 vagas oferecidas 

anualmente, para estudantes em sua primeira graduação, também por estudantes que 

já concluíram o Curso de BI/UFBA, ou ainda, tem suas vagas residuais preenchidas 

por portadores de diploma. Além disso, recebe estudantes em mobilidade de várias 

regiões do Brasil e em intercâmbio, oriundos de países estrangeiros. 

5.1.1. Número de vagas oferecidas 

Atualmente, o Curso de Bacharelado em Artes Plásticas oferece 60 vagas anuais. 

Pretende-se, com a reformulação curricular e a mudança de nome do curso para 

Bacharelado em Artes Visuais, continuar oferecendo as 60 vagas anuais, já incluindo 
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20% nessas vagas para os portadores de diploma do BI, ou seja, 12 vagas, sobrando 

48 para inscrições gerais. Dados abaixo fornecidos pelo Serviço de Seleção UFBA. 

ANO TURNO VAGAS INSCRIÇÕES CANDIDATO / VAGA 

2020 Diurno 48 131 2,73 

2019 Diurno 48 85 1,77 

2018 Diurno 48 82 1,71 

2017 Diurno 48 109 2,27 

2016 Diurno 48 89 1,85 

Tabela 2. Inscrições realizadas para processo seletivo nos últimos cinco anos 

5.2.   Justificativa 

Em sua trajetória secular, a Escola de Belas Artes alicerça sua tradição no perene 

diálogo com a comunidade, propiciado uma ampla compreesão do desenvolvimento 

artístico. A arte enquanto instrumento basilar de afirmação cultural, se constrói pela 

diversidade de seus agentes. Ela é promotora e organizadora  de subjetividades, 

articuladora de ações culturais e propulsora de diálogos acerca de realidades 

insurgentes. 

Nesse sentido, a formação do artista visual se fundamenta na criação, teoria e crítica 

da arte - em seu contexto global e local - alicerçadas nas constantes atualizações e 

esgarçamentos de técnicas, linguagens e disciplinas, renovando as metodologias de 

ensino-aprendizagem, assim como as metodologias de criação poética, diluindo 

fronteiras e abraçando a capilaridade dos saberes. 

Portanto, para que se possibilite tal esgarçamento, o curso contempla componentes 

curriculares práticos fundamentais, tais como o desenho e as técnicas gráficas, a 

pintura, a cerâmica e a escultura, a fotografia e o vídeo, a performance, as artes 

digitais, e a conservação e restauração da obra de arte. 

Seus egressos ocupam um campo heterogêneo de produção científica, cultural e 

artística. No que tange a produção científica, ampliam-se os estudos historiográficos, 

críticos e teóricos da estética e da percepção visual; e há constante atualização de 

metodologias – tanto na investigação de linguagens tradicionais, quanto ao 

deslocamento possibilitado pelo pluralismo e transversalidade da investigação 
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poética, onde se dá a pesquisa prático-teórica. Os discentes são estimulados a 

continuar suas investigações nos programas de pós-graduação, na docência e na 

prática de ateliê, fundamental na constituição do artista pesquisador. 

Quanto a produção cultural, a EBA, tanto pelo atual curso de Artes Plásticas, quanto 

por seus demais cursos, tem forte presença no setor criativo, por meio de ações 

educativas e formadoras de público; ocupa também espaços de crítica e curadoria, de 

gestão de instituições culturais e museus, de produção audiovisual, de eventos e se 

destaca na função basilar do artista enquanto agente social.  

No que diz respeito a produção artística, a EBA está amplamente representada - 

nacional e internacionalmente - em salões, mostras e exposições, bienais, residências 

artísticas, prêmios, publicações, indicações, curadorias, assim como na conservação 

e restauro de obras. 

Portanto, por compreender a importância dessa Escola e Curso e a responsabilidade 

confiada a seu NDE, foi que esforços se somaram na revisão histórica, legal, 

conceitual, curricular, pedagógica e metodológica, para que a produção de 

conhecimento da, em e sobre Arte se atualize no contexto deste PPC, apoiada nos 

pilares desta Instituição: o Ensino, a Pesquisa e a Extensão, conforme o Estatuto e 

Regimento Geral desta Universidade, onde se compreende: 

O Ensino como práxis formadora de sujeitos atentos e críticos acerca 
do conhecimento humano em sua diversidade, a Pesquisa como 
espaço de aprofundamento na práxis do Ensino por meio das 
inferências do conhecimento para a produção intelectual e cultural 
aberta à epistemo-diversidade contemporânea, e a Extensão como 
práxis educacional em contexto intercultural, mediante projetos e 
pesquisas em diálogo com a sociedade”. (UFBA, 2010) 

Sendo assim, a proposta de reestruturação deste Curso considera esses pilares em 

entrelaçamento, a partir de três núcleos estruturantes e complementares na matriz 

curricular, a saber: Práticas e Processo Criativo (1); Teoria, História e Cultura (2) 

e Fundamentos socioambientais (3), que, em convergência, compartilham áreas de 

transdisciplinaridade e giram em torno do eixo pedagógico professor-estudante-

comunidade, o qual marca um ponto central, conforme explicitado no diagrama 

abaixo, correspondente ao perfil do egresso que se pretende formar.  
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Figura 1. Estrutura do Curso para formar o perfil do egresso. 

Enfim, atendendo-se aos dispositivos dos documentos produzidos pelo NDE do Curso 

de Bacharelado em Artes Plásticas da UFBA, com suas atribuições previstas pela 

CONAES no Parecer nº 04/2010 e Resolução nº 01/2012, acerca da Reestruturação 

dos Currículos dos Cursos de Graduação do Ensino Superior, pelos membros 

designados na Portaria nº 14/2020 de 05 de novembro de 2020, e também atendendo-

se ao Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal da Bahia de 2/7/2010, 

confirma-se que a justificativa para as atualizações do Curso que aqui se apresentam 

está ancorada na Lei 9.394/96, LDBEN, e fundamenta-se na Base Legal detalhada no 

Tópico 4 deste documento. 

5.3. Pressupostos teóricos  

A partir do século XX, as artes plásticas alargaram suas fronteiras e diluíram suas 

linguagens tradicionais com o esgarçamento de técnicas e linguagens, culminando no 

Pluralismo. De certa forma, a nomenclatura Artes Plásticas se tornou insuficiente para 

dar conta das práticas híbridas e expressões diversificadas, sendo o termo Artes 

Visuais mais abrangente para se referir às práticas atuais que envolvem conceitos e 
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os outros sentidos da percepção, em constante diálogo com a visualidade. Nesse 

contexto, faz-se necessária a reflexão contínua e a reformulação desse campo de 

conhecimento na Universidade, visto a complexidade do nosso tempo e os aspectos 

transdisciplinares e fundamentais para alicerçar esta proposta de reestruturação do 

Curso de Artes Plásticas para Artes Visuais, observando-se sua interface com os 

demais campos da ciência. 

Para fundamentar a reflexão teórica sobre o fazer artístico e sua recepção, recorre-se 

à Estética que, enquanto disciplina filosófica dedica-se ao estudo do conhecimento 

sensível, sua natureza e características. Se em sua origem ela esteve voltada 

sobretudo para os aspectos epistemológicos da experiência estética, envolvidos no 

fazer, julgar e fruir o belo do ponto de vista do sujeito, ela foi gradualmente passando 

a se dedicar também ao estudo da obra de arte e de seu contexto, passando, na 

modernidade, a ser chamada de Filosofia da Arte e mesmo de Teoria da Arte, 

disciplinas que têm por objetivo a compreensão das manifestações e fenômenos 

artísticos de modo amplo e crítico (CAUQUELIN, 2005).  

No entanto, a arte enquanto manifestação cultural produz um campo de conhecimento 

transdisciplinar que fundamenta a investigação estética, que por sua vez suscita a 

observação, análise e experimentação, a partir do campo das ideias e sensações. Por 

se tratar de uma práxis que envolve os fenômenos cognitivos e sensoriais no escopo 

da poética, a investigação estética valida seus próprios limites, métodos, 

procedimentos e resultados.  

Ademais, a ciência, em sua totalidade, não recobre a profundidade da experiência, 

tampouco se encerra como uma verdade absoluta, vide as constantes modificações e 

quebras nas fundações epistemológicas que alteram suas práticas e justificam sua 

continuidade. Deve-se observar, então, a poética como um campo de investigação 

científica acerca da produção humana, considerando o sensível como premissa para 

as inferências do conhecimento humano. Nesse sentido, se compreende a imagem 

como conteúdo primevo, formador e articulador da investigação estética, de onde se 

atualizam as experiências diante dos mecanismos de representação, por meio das 

linguagens, tratando-se, portanto, da interação cognitiva e sensível do homem com o 

mundo. 
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Quanto a investigação acerca da História da Arte, está alicerçada nas concepções e 

historicidade das formas artísticas, a partir de análises estilísticas do objeto - que é a 

obra de arte - e a busca de entendimento de  sentidos, considerando seus contextos 

culturais, políticos, sociais e religiosos. 

Isso significa ser inerentes aos componentes de História da Arte abordagens 

multidisciplinares dos modos de produção das obras de arte, implicando na análise 

dos impactos e relações exercidos por conteúdos periféricos ou extra artísticos (ou 

seja, da história geral, da história cultural, do campo social, da política, da filosofia, da 

literatura etc.) que condicionam e materializam as obras artísticas, pois em 

concordância com os historiadores sociais, a filósofa Marilena Chauí (2005, p. 288) 

menciona que “[...] as artes exprimem as formações sociais em que nascem e nas 

quais vivem, pois a arte é socialmente determinada” pela finalidade social das obras; 

pelo lugar social ocupado pelo artista; e pelas condições de recepção da obra de arte. 

Este é o princípio da metodologia sociológica, a qual é uma dentre várias outras que 

compõem as pesquisas em História da Arte, e isso é consoante à afirmação do 

historiador da arte Giulio Carlo Argan (1994, p. 36) que, justamente pela obra de arte 

ser associada ao sistema da produção econômica, seja possível estudá-la tanto como 

determinada, quanto como determinante. 

Adicional a isso, o campo da História da Arte constitui-se em estreita relação com o 

conhecimento advindo de outras ciências, em especial a arqueologia, a filosofia da 

arte, a crítica de arte, a antropologia cultural e a sociologia da arte. Esta confluência 

de saberes, sociais/étnicos e filosóficos/éticos, são recorrentes nas áreas de 

sobreposição dos núcleos estruturantes do Curso, áreas de transdisciplinaridade, 

sem, contudo, contrariar as especificidades da História da Arte, pois é isto que a 

distingue de uma sociologia da arte, de uma antropologia da arte ou de uma filosofia 

da arte.  

Nas especificidades do estudo de História da Arte Brasileira, observa-se o composto 

de sua formação, articulando os aspectos da arte euro-colonial brasileira e a arte 

ameríndia, assim como as influências da arte afro-brasileira e a arte oriental no Brasil.  

Quanto às investigações a respeito da Arte Contemporânea, por enfocar a 

modernidade e a contemporaneidade, compreende-se que já estão implícitos no 

conceito de “contemporaneidade” as demandas relativas às preocupações éticas, de 
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gênero, de credo, de questionamento de padrões e cânones vigentes, de reavaliação 

dos papéis socias de artistas mulheres, de questões ambientais e muitas outras 

abordagens em seus conteúdos programáticos, pois estes são invariavelmente 

expressos por meio das obras de arte recentes. O escopo da produção artística do 

presente reflete sobre fronteiras e imposições, assim como sobre espaços de cisões, 

deslocamentos e de novas proposições.  

Esses são fundamentos dos estudos prático-teóricos e teórico-práticos da pesquisa 

da, em e sobre arte, experienciados no Curso de Bacharelado em Artes Plásticas na 

EBA, sendo potencializado no Curso de Artes Visuais, objeto deste projeto 

pedagógico. 

Nesta perspectiva plural, compreende-se o Curso de Artes Visuais para a formação 

do artista-pesquisador, a partir dos três núcleos estruturantes e complementares, 

conforme já citados anteriormente: Práticas e Processo Criativo; Teoria, História e 

Cultura; Fundamentos socioambientais; sempre considerando a articulação entre 

Ensino, Pesquisa e Extensão, por meio do exercício da percepção sensível, 

embasada na prática poética, nas orientações teóricas, histórico-culturais e 

socioambientais contemporâneas. 

5.4. Objetivos 

5.4.1. Objetivo geral  

Formar artistas-pesquisadores para a criação, desenvolvimento e difusão das Artes 

Visuais em seu contexto local e global, a partir dos aspectos referentes às práticas e 

processos criativos, teoria, história e cultura, e fundamentos socioambientais, em 

transdisciplinaridade, enfocando o desenvolvimento humano sustentável e justo, 

orientado pelo ensino, pesquisa e extensão, elementos indissociavelmente 

interligados na missão institucional da Universidade Federal da Bahia, prevista em seu 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI 2018-2022). 
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5.4.2. Objetivos específicos 

● Estimular a investigação poética a partir da verificação - do tradicional ao 

contemporâneo - de linguagens, técnicas, materiais e suportes, produzindo 

conhecimento por meio da reflexão crítica acerca desta produção prático-teórica 

subjetiva, considerando os aspectos de curadoria, conservação e restauro; 

● Orientar os discentes na identificação, mapeamento e experiência com as 

possíveis áreas de atuação e mercado de trabalho; 

● Desenvolver a reflexão crítica no esteio das visualidades históricas e 

contemporâneas, propiciando a produção de conhecimento em diálogo com outras 

narrativas históricas, no intuito de ampliar a discussão acerca de identidade/ 

cultura, arte/tecnologia e patrimônio; 

● Construir, por meio do intercâmbio da graduação com a pós-graduação, um fluxo 

de produção científica e atividades de extensão, estimulando os discentes a 

encontrarem recursos que auxiliem esta prática, por meio da mobilidade 

acadêmica, em âmbito nacional e internacional, e de editais de financiamento, 

internos e externos à UFBA, como subsídios para a pesquisa e a produção. 

5.5.   Perfil do Egresso  

O egresso do Curso de Bacharelado em Artes Visuais com a titulação de Bacharel/ 

Bacharela em Artes Visuais, está preparado para atuar de forma autônoma: ética e 

crítico-reflexiva acerca das questões contemporâneas, em sua ampla área de atuação 

sociocultural, instrumentalizado pelos fundamentos da Estética e da Poética, e pelas 

práticas e teorias das artes visuais, consciente do impacto/influência de suas ações 

em contextos locais e globais. 
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5.5.1. Conhecimentos, competências e habilidades básicas 

a serem trabalhadas com os estudantes do curso 

Competências e habilidades básicas desenvolvidas através do ensino, pesquisa e 

extensão, de forma indissociável, compõem o conhecimento do egresso do Curso de 

Bacharelado em Artes Visuais, a saber: 

● Compreensão dos conteúdos humanísticos trabalhados no curso, a partir dos 

fundamentos da Estética e Poética, das narrativas históricas da Arte e das 

Culturas, assim como dos estudos e reflexões das problemáticas de identidade em 

meio às diversidades, as de natureza econômica e socioambiental 

contemporâneas. 

● Domínio de técnicas da área das Artes Visuais, matéricas e digitais, em suas 

formas de utilização tradicionais ou híbridas, sempre em possibilidade de novas 

experimentações. 

● Articulação transdisciplinar no exercício da pesquisa em artes visuais, objetivando 

a criação, o desenvolvimento e a difusão desta produção, a fim de se multiplicar o 

conhecimento e novas metodologias baseadas nos respectivos campos de 

investigação. 

● Reconhecimento e valorização de saberes, da diversidade sociocultural nas 

esferas individuais, locais e globais, embasando suas ações na realidade de seu 

entorno. 

● Interação com as manifestações culturais da sociedade na qual se situa, 

demonstrando sensibilidade na criação, transmissão e recepção dos fenômenos 

visuais.  

● Autonomia crítica diante dos fenômenos contemporâneos, para pensar em 

soluções criativas e efetivas por meio das artes visuais. 

● Iniciativa para propor, coordenar ou supervisionar projetos no campo das artes 

visuais, contribuindo para favorecer os diversos grupos sociais. 
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● Colaboração em trabalhos coletivos e/ou em projetos em interseção com outras 

áreas que estabelecem interface com as artes visuais, na observância de 

princípios de alteridade. 

● Prática em pesquisa em/sobre Arte, que pode estimular o egresso para a 

continuidade de seus estudos no âmbito da pós-graduação, lato-sensu e/ou stricto-

sensu. 

5.5.2. Campos de atuação do profissional 

Com base no parecer CNE/CES Nº: 280/2007, o Artista Visual, no perfil de artista-

pesquisador, que sempre lida com as práticas investigativas em ateliê, em 

consonância com conteúdos aproximados em redes transdisciplinares do 

conhecimento, além de atuar no circuito da produção artística profissional, pode 

exercer a profissão no campo da restauração de obra de arte, da crítica e curadoria, 

e em áreas correlatas, onde se requer o potencial criativo e técnico específicos. 

Assim, o profissional de Artes Visuais também pode atuar como Agente Social, 

considerando os aspectos socioambientais do seu entorno. Por ser ator, produtor 

e representante das manifestações culturais da sociedade, o artista-pesquisador 

contribui para a valorização da diversidade em sua complexidade, alimentando 

uma ampla rede de conexões por meio da sensibilidade estética, de forma 

empreendedora e conectada com o mercado contemporâneo, de forma ética e 

altruísta. 

5.6.   Metodologia de ensino-aprendizagem 

Os procedimentos metodológicos são desenvolvidos por meio do processo educativo-

formativo com ênfase na pesquisa Estética a partir do conjunto de métodos, 

estratégias e técnicas que visam a transdisciplinaridade, a contextualização, a relação 

prático-teórica, o desenvolvimento científico pela ótica da criação, investigação, 

análise e crítica da produção poética.  

Nesse contexto, os docentes em consonância com suas pesquisas estabelecem 

relações democráticas com os discentes, em diálogo com a diversidade cultural e dos 
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saberes, de forma a integrar, por meio dos pilares de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

as demandas atuais da investigação  poética. 

A relação estudante/professor é orientada por meio da coparticipação no ensino-

aprendizagem, objetivando a autonomia intelectual na formação do estudante, tendo 

a sala de aula, os laboratórios de investigação prática, o Moodle e a plataforma RNP 

como ambientes virtuais de aprendizagem, os diversos meios de comunicação digital 

que vêm contribuindo para uma relação de ensino-aprendizagem mais integrada, além 

das atividades de extensão como espaços de exercício da prática profissional. Assim, 

objetiva-se um ambiente que favoreça a investigação prático-teórica de forma 

dinâmica, diversificando-se o uso de metodologias de ensino voltadas a pesquisa em 

Artes, que estimulem a autonomia do discente, por meio de seminários, espaço para 

análise e crítica, assim como o espaço de reconhecimento das experiências 

individuais, também em ações coletivas, nos diversos laboratórios e ateliês. 

Os estudantes são incentivados a participar de: Programas de Iniciação Científica, a 

exemplo do PIBIC; do Programa Permanecer da PROAE; de Grupos de Pesquisa 

liderados por professores, apresentando suas pesquisas em eventos científicos da 

comunidade acadêmica e profissional; das atividades de Ação Curricular em 

Comunidade e em Sociedade (ACCS), nas quais docentes e discentes desenvolvem 

ações de extensão (criação, tecnologia e inovação) com grupos da sociedade, 

fomentando o intercâmbio de conhecimento; além de cumprir as Atividades 

Complementares que são previstas para a integralização curricular.  

5.6.1. Acessibilidade 

Em consonância com o Plano de Acessibilidade abordado no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da UFBA 2018 - 2022, que tem se ampliado com a 

efetiva atuação do Núcleo de Apoio a Pessoas com Necessidades Especiais – 

NAPE, e buscando-se atender ao Capítulo IV – Do Direito à Educação, da Lei 

13.146,  tem-se  tomado providências na EBA para que se possa atender às 

características dos estudantes com deficiência, objetivando garantir seu acesso ao 

currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 

autonomia. 
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Reconhece-se que o Documento Orientador das Comissões de Avaliação In Loco 

para Instituições de Educação Superior com Enfoque em Acessibilidade esclarece os 

tipos de acessibilidade necessários a uma sociedade inclusiva e orienta para que  se 

elimine barreiras atitudinais, arquitetônicas, metodológicas, instrumentais, digitais e 

de comunicação no âmbito das IES brasileiras. 

Já se tem investido em acessibilidade atitudinal, debatendo-se em encontro 

pedagógico sobre a necessidade de toda a comunidade da Escola compreender e 

praticar o acolhimento do estudante especial, quer se trate de deficiente físico, visual, 

auditivo, com síndrome ou transtorno do espectro autista, além do caso de pessoas 

com altas habilidades/superdotação. A conscientização de todos, docentes, discentes 

e técnicos administrativos desse primeiro cuidado é primordial para se seguir adiante. 

Indica-se para isso a capacitação para docentes e técnicos nos cursos de Orientação 

para Inclusão promovidos pela Pró-Reitoria de Pessoal (PRODEP) em parceria com 

o NAPE.  

A partir das características de cada estudante com necessidades educativas 

especiais, docentes e a técnica em assuntos educacionais lotada na EBA,  em 

parceria com o corpo técnico do NAPE, que reúne psicóloga, técnicos em assuntos 

educacionais, técnicos que trabalham com adaptação de textos, tradutores de LIBRAS 

e assistentes da inclusão, devem identificar as dificuldades de cada um e traçar 

estratégias para vencer as barreiras que forem reconhecidas.  

A EBA tem, em seus espaços arquitetônicos, vaga especial de estacionamento, 

rampas de acesso, plataforma de acessibilidade e elevador em seus prédios. Conta 

também com sanitários para usuários com necessidades especiais. 

Também em encontro pedagógico se tem abordado e discutido sobre a inclusão 

educacional a partir das noções de conhecimento, aprendizagem e avaliação. Assim, 

a respeito da acessibilidade metodológica, deve-se atentar para as condições 

didático-pedagógicas necessárias à permanência e à conclusão dos estudos 

acadêmicos de estudantes com necessidades educativas especiais, segundo a 

capacidade de cada um. Para isso, o Colegiado do Curso, com o apoio do NAPE, 

pode determinar a flexibilização do currículo, modificação nas avaliações e indicar 

recursos de adaptação pedagógica junto aos docentes, a saber: o acompanhamento 



Processo nº 23066.055033/2019-46 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA) 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM ARTES VISUAIS 

Aprovado em reunião do Conselho Acadêmico de Ensino em ___/___/____, Parecer no. ________ 

 

 
 

39 

de monitores especiais em sala de aula treinados pelo NAPE, que podem ser 

tradutores de Libras em atividades didáticas, para deficientes surdos, ou que façam 

uso de áudio descrição, para deficientes com baixa ou nenhuma visão;  assim como 

pode orientar docentes a desenvolver material para atividades sensoriais, com a ajuda 

de técnicos e discentes. A EBA ainda não dispõe de tecnologia assistiva, mas o NAPE 

oferece transcrição de texto em braile e áudio-vídeos;  também dispõe de softwares 

especializados que aumentam o tamanho de imagens em tela sem distorcê-las, além 

de leitor de tela. 

Quanto a acessibilidade instrumental em aulas práticas do Curso,  a observação do 

docente é fundamental para sua orientação no uso de instrumentos e ferramentas 

mais adequadas para intermediar o que o estudante especial é capaz de fazer e o 

desempenho técnico esperado nas atividades. Pode-se precisar fazer adaptações 

criativas nos instrumentos e, para isso,  até contar com a ajuda dos terapeutas 

ocupacionais do Serviço Médico Universitário Rubens Brasil Soares – SMURB.  

E enfim, acessibilidade nas comunicações: face a face, escrita e virtual e 

acessibilidade digital, já comentadas, são facilitadas pelo NAPE, que dispõe dos 

recursos técnicos e tecnológicos. 

5.7. Sistema de avaliação de ensino-aprendizagem 

De acordo com o Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação (Stricto 

Sensu) (REGPG), Cap. VI, Art. 106 (UFBA, 2014), a avaliação da aprendizagem se 

dá como um “processo contínuo de apreciação e verificação da construção de 

conhecimento dos alunos, bem como acompanhamento, diagnóstico e melhoria do 

processo de ensino-aprendizagem”. Portanto, conforme disposto nesse Regulamento: 

“A avaliação da aprendizagem se dará ao longo do período letivo, resultando de, no 

mínimo, duas (02) avaliações parciais, na graduação” (Art.110). 

● “Será considerado aprovado, em cada componente curricular, o aluno que cumprir 

a frequência mínima de setenta e cinco por cento (75%) às aulas e às atividades 

e obtiver nota final igual ou superior a cinco (5,0).” (Art.111). 
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● “Será considerado reprovado, em cada componente curricular, o aluno que: I - 

deixar de cumprir a frequência mínima de setenta e cinco por cento (75%) às aulas 

e às atividades; II - não obtiver nota final igual ou superior a cinco (5,0).” (Art.112). 

Cabe lembrar que “verificada a impossibilidade de cumprir a frequência mínima 

estabelecida, será vedada a realização de avaliações de aprendizagem” (Art.112, 

§ 1º). 

● “As atividades acadêmicas passíveis de avaliações deverão ser agendadas com 

pelo menos cinco (05) dias úteis de antecedência e, preferencialmente, figurar no 

plano de ensino do componente curricular, respeitados os dias e horários 

destinados ao ensino do mesmo” (Art.113). Ressalta-se que “o resultado de cada 

avaliação parcial de aprendizagem deverá ser divulgado antes da realização da 

avaliação seguinte com, no mínimo, dois (02) dias úteis de antecedência” (Art.113, 

parágrafo único). 

● “A avaliação de aprendizagem poderá ter seu resultado reavaliado por solicitação 

fundamentada pelo aluno e encaminhada ao Departamento ou equivalente, no 

caso da graduação,  se requerida até três (03) dias úteis após a divulgação do 

resultado: I - em primeira instância, pelo(s) professor(es) que a atribuiu(íram); II - 

em segunda instância, por uma comissão designada pelo Departamento ou 

equivalente, composta por três (03) professores, ouvido o professor responsável 

pela avaliação” (Art.114). 

● “O aluno que faltar a qualquer das avaliações previstas terá direito à segunda 

chamada, se a requerer ao Departamento ou equivalente responsável pelo 

componente curricular, até cinco (05) dias úteis após a sua realização, 

comprovando-se uma das seguintes situações: I - direito assegurado por 

legislação específica; II - motivo de saúde comprovado por atestado médico; III - 

razão de força maior, julgado a critério do professor responsável pelo componente 

curricular” (Art.115). 

Dessa maneira, o processo de avaliação da aprendizagem será conduzido de forma 

processual constante e contínua durante as práticas de aula, adaptando-se às 

especificidades dos componentes curriculares teórico-práticos, acrescido de 

avaliações escritas, orais, apresentação de trabalhos individuais e de grupo em 
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seminários, atividades e eventos. Pode-se incorporar a prática de autoavaliação 

devidamente justificada, acompanhada de diagnóstico interpretativo pelo docente.   

Os professores devem apresentar de forma clara os critérios de avaliação de todas as 

atividades discentes no Plano de Ensino do Componente Curricular.  

É recomendado que essas informações sejam apresentadas aos alunos no início de 

cada semestre letivo e comentadas nas apreciações das atividades e devoluções dos 

trabalhos. A Coordenação do Colegiado sugere que cada professor encontre a melhor 

maneira de documentar esse procedimento, para garantir o melhor entendimento do 

aluno sobre os critérios de avaliação e pontuação aplicados.  

O discente, por sua vez, deve acompanhar a publicação de suas notas e faltas. Em 

caso de dúvidas, deverá esclarecê-las diretamente com o professor. Não havendo 

entendimento, o aluno pode requerer verificação junto à coordenação do Curso. 

Os discentes especiais podem ser avaliados de forma diferenciada, a partir de suas 

capacidades individuais de acordo com o determinado na LEI 13.146: “adoção de 

critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem 

a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 

escrita da língua portuguesa” (Cap. IV, Art. 30, VI). 

6. ESTRUTURA CURRICULAR DO CURSO - COMPONENTES 

CURRICULARES 

6.1. Proposta de formação 

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Artes Visuais  propõe a formação 

de profissionais habilitados para a produção de conhecimento no campo estético de 

forma autônoma, ética e crítico-reflexiva acerca das questões contemporâneas, no 

exercício prático de sua percepção sensível e criatividade dentro de orientações 

teóricas, técnicas e histórico-culturais, motivados por suas  experiências e atentos aos 

fundamentos socioambientais da atualidade. 

São princípios básicos deste PPC aqueles indicados e definidos no Estatuto e 

Regimento Geral da UFBA (Seção I, Art. 66 - UFBA, 2010), a saber:  
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I - Flexibilidade, que possibilita aos estudantes escolherem parte do seu percurso de 

aprendizagem. Para tanto, a matriz curricular do Curso de Bacharelado em Artes 

Visuais que aqui se apresenta oferece ao discente 45,60% de sua carga horária total 

em componentes de natureza optativa, para sua livre escolha, sob orientação dos 

professores do Colegiado do Curso, de modo que possa desenvolver suas habilidades 

artísticas e anseios pessoais, mas que atendam também às demandas do mercado 

profissional  de forma comprometida com as questões socioambientais e histórico-

culturais do seu entorno. 

II ‐ Autonomia, que advém da prática das escolhas e permite a consolidação da 

competência do artista-pesquisador para o aprendizado permanente, possibilitando a 

reflexão sobre teorias, práticas e técnicas relacionadas a seu objeto de investigação. 

Nesse sentido, a formação proposta  é mais abrangente, diversificada e apoiada no 

ensino coparticipativo, na pesquisa prático-teórica desenvolvida individualmente ou 

em grupo e na extensão curricularizada, através da qual o estudante ou grupos de 

estudantes são os protagonistas e proponentes de projetos de aprendizagem junto a 

comunidades não universitárias, sob a tutoria do docente. 

III ‐ Articulação, que se dá através da transdisciplinaridade a ser mantida em meio 

às abordagens dos conteúdos  dos componentes curriculares que compõem os 

núcleos estruturantes da matriz curricular: o das Práticas e Processo Criativo; o 

da Teoria, História e Cultura e o dos Fundamentos socioambientais, superando 

a visão fragmentada do conhecimento e tendo em vista as competências e as 

habilidades a serem desenvolvidas pelos discentes durante o curso. Essa 

articulação se estabelece também entre as atividades de ensino, de pesquisa e de 

extensão curricularizada. 

IV ‐ Atualização, que garante ajustes programáticos periódicos que incorporem os 

avanços do conhecimento. Nessa perspectiva, entende-se que o educador seja motivado 

e estimulado por meio das instâncias competentes da Escola, os Departamentos, 

Colegiados e NDEs, a buscar novas informações e metodologias para a atualização de 

seus componentes curriculares, como parte das atividades acadêmicas. Foram incluídos 

na Matriz curricular componentes do tipo Tópicos Especiais, como propostas abertas à 

atualização constante. Paralelamente, o exercício proposto aos discentes de participação 

em eventos artístico-culturais, palestras, seminários, projetos de pesquisa, de monitoria, 
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de extensão em sua área e áreas correlatas para cumprir as horas complementares, além 

da mobilidade acadêmica sempre estimulada constitui-se meio essencial para a 

atualização dos discentes. 

A formação do artista-pesquisador no Curso de Bacharelado em Artes Visuais da EBA 

sucede segundo a orientação de uma matriz curricular concebida em três níveis: 

básico, de desenvolvimento e de aprofundamento. O nível básico é composto por 

componentes curriculares, em sua maioria, em comum com os demais cursos da EBA. 

Esses componentes pertencem aos Núcleos Estruturantes (Figura 1) das Práticas e 

Processo Criativo e da Teoria, História e Cultura, articulam-se e complementam-

se em transdisciplinaridade, também em transversalidade, com os Fundamentos 

socioambientais e estão distribuídos nos três primeiros semestres do Curso.  

O nível de desenvolvimento, que se caracteriza pela flexibilidade, estende-se por 

mais três semestres e nele o discente vai cursar os componentes curriculares 

optativos.  Tendo já uma base teórica, técnica e processual das práticas artísticas 

adquirida no primeiro nível, neste segundo nível o estudante deve desenvolver suas 

habilidades e competências e, ao fazer suas escolhas, exercitar sua autonomia. A 

oferta de componentes optativos com extensão e optativos atende aos três Núcleos 

Estruturantes: Práticas e Processo Criativo; Teoria, História e Cultura e 

Fundamentos Socioambientais (Tabelas 6 e 7). 

No nível de aprofundamento, que ocorre durante os dois últimos semestres do 

Curso, o discente volta a ter componentes curriculares de natureza obrigatória. No 

sétimo semestre ele deve cumprir, enquanto pré-requisito, o componente EBAXXX -

Pesquisa em Artes Visuais, preparatório para a realização do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC), a ser cumprido no oitavo semestre. A realização desse 

trabalho acadêmico de conclusão de curso será de cunho prático-teórico ou teórico-

prático e, através dele, o estudante concluinte deve demonstrar suas habilidades com 

as práticas artísticas relacionadas a seus conhecimentos teórico-práticos e histórico-

culturais, dentro de seu contexto socioambiental, articulando suas experiências 

adquiridas através das práticas de pesquisa, ensino e extensão.   

As horas complementares podem ser cumpridas a qualquer momento do curso, pois 

desde seu início os discentes são estimulados a participar de atividades diversas 
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como oficinas, palestras, seminários, monitorias, eventos relacionados ao campo das 

artes visuais, do design, das questões contemporâneas sócio ambientais, dentro e fora do 

âmbito da UFBA, assim como estágio livre. O Estágio Supervisionado não faz parte do 

Curso de Artes Visuais, pois não é obrigatório, de acordo com o Art. 7º da Resolução 

CNE/CES nº 1, de 16 de janeiro de 2009.  

Todas as exigências elencadas nas Resoluções e Pareceres CNE/CES, assim como nas 

Resoluções CONSEPE e CAE/UFBA para os cursos de Bacharelado em Artes Visuais 

estão contempladas nas ementas dos componentes curriculares que compõem os três 

núcleos estruturantes da matriz curricular deste PPC. 

6.2. Matriz Curricular 

O Curso de Bacharelado em Artes Visuais segue o regime de progressão linear  e sua 

matriz curricular estabelece melhorias e atualizações em relação à matriz curricular do 

Curso de Bacharelado em Artes Plásticas que o gerou. Observa-se que se reduziu o 

número de componentes curriculares obrigatórios atrelados uns aos outros por meio de pré-

requisitos; ampliou-se o número de componentes optativos; incluiu-se carga horária para 

componentes de natureza livre; estabeleceu-se  uma quantidade muito menor de pré-

requisitos; fundiram-se componentes atualizando-se seus conteúdos programáticos; 

criaram-se novos; manteve-se o apoio da oferta de disciplinas de outras unidades 

alterando-se sua natureza, quando necessário; e buscou-se junto ao Instituto de 

Humanidades, Artes e Ciências Prof. Milton Santos (IHAC) a colaboração na oferta de 

componentes optativos relacionados à Tecnologia e aos Fundamentos Socioambientais, 

potencializando-se a importância desse núcleo estruturante junto aos demais. 

Além disso, revisaram-se as Normas Regulamentares para as Horas Complementares 

e o Regulamento do TCC e listaram-se possíveis atividades de extensão curricularizada 

para treze disciplinas optativas com extensão, que integram o  núcleo estruturante das 

Práticas e Processo Criativo através das quais os discentes  exercitarão, valendo-se das 

práticas artísticas e dos embasamentos teóricos, os fundamentos socioambientais.  

A carga horária total do Curso de Bacharelado em Artes Visuais é de 2.684 horas, 

atendendo à Resolução CNE/CES 2/2007 e ao Art. 7º da Resolução CONSEPE - UFBA 

02/2008  e conforme o Fluxograma, Figura 2, e a Tabela 3 - Integralização de Carga Horária. 



Processo nº 23066.055033/2019-46 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA) 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM ARTES VISUAIS 

Aprovado em reunião do Conselho Acadêmico de Ensino em ___/___/____, Parecer no. ________ 

 

 
 

45 

 

Figura 2. Fluxograma do Curso de Bacharelado em Artes Visuais. 
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O percurso curricular do estudante está representado no Fluxograma do Curso, Figura 2, 

e serve de base para o planejamento acadêmico na definição da oferta semestral. 

 

INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR 

Distribuição de Carga Horária Somatórios 

Obrigatória 

Nível básico  

15 componentes x 68 h T/P 
1.020 h 

1.224 h 

Nível de aprofundamento 

2 componentes:  1 componente x 68 h T/P 
                           + TCC 136 h P 

204 h 

Optativa Com 
Extensão 

Nível de 
desenvolvimento 

8 componentes x 102 h 

8 x 68 h  P = 544 h 

816 h 

1.224 h 8 x 34 h PEx = 272 h  

Optativa 
Nível de desenvolvimento 

6 componentes x 68 h T/P 
408 h 

Livre 
Nível de desenvolvimento ou aprofundamento 

2 componentes x 68 h  
136 h 136 h 

Horas 
complementares  

Em qualquer nível do curso 

Conforme interesse do discente 
100 h 

TOTAL 2.684 h 

Tabela 3. Distribuição da carga horária do Curso de Bacharelado em Artes Visuais 
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Para mais detalhamento das características de cada nível, o fluxograma encontra-se 

tripartido nas três figuras subsequentes.  

 

Figura 3. Nível Básico do Curso de Bacharelado em Artes Visuais. 

O Nível Básico se caracteriza por oferecer ao discente a base para sua formação – 

fundamentos e especificidades da percepção, criação e reflexão sobre o fenômeno 

visual - através dos componentes curriculares obrigatórios (campos contornados 

com linha vermelha no fluxograma), introdutórios às práticas artísticas (campos 

preenchidos em amarelo no fluxograma) e aos conhecimentos teóricos e histórico-

culturais (campos preenchidos em azul no fluxograma). A carga horária de cada 

componente curricular, todas de 68 horas, estão informadas em campos de cor 

diferente, verde e lilás, realçando suas transdisciplinaridades. Em cada semestre 

desse nível, 1º, 2º ou 3º, o estudante cumprirá 340 horas do Curso. 
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Figura 4. Nível de Desenvolvimento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais. 

O Nível de Desenvolvimento se caracteriza por oferecer ao discente flexibilidade e 

autonomia para reconhecer e praticar suas habilidades e competências, em 

consonância com os três núcleos estruturantes: Práticas e Processo Criativo, Teoria, 

História e Cultura, e Fundamentos Socioambientais, de forma a consolidar a 

investigação artística articulada a transdisciplinaridades. Nesse nível o discente 

escolherá os componentes curriculares optativos (campos contornados com linha azul 

no fluxograma) e para isso contará com o apoio da orientação acadêmica organizada 

e disponibilizada pelo Colegiado do Curso. Os componentes optativos se subdividem 

em dois subgrupos: optativos de qualquer dos três núcleos, todos de 68 horas e 

optativos com extensão que estão no Núcleo das Práticas e Processo Criativo e têm 

carga horária total de 102 horas. 
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Os componentes optativos com extensão compõem então um grupo especial de 

treze disciplinas optativas que têm 68 horas para atividades práticas e 34 horas 

reservadas para as atividades formativas de extensão, a partir de temáticas referentes 

a seus conteúdos programáticos, junto a comunidades não universitárias. Dessas 

treze disciplinas, o discente precisará cursar pelo menos oito, somando 816 horas de 

optativas dessa categoria, das quais 272 horas são de extensão curricularizada, que 

corresponde a 10,13% da carga horária total do Curso que é de 2.684 horas. A carga 

horária total de componentes de natureza optativa, 1.224 horas, deve ser portanto 

complementada pelo cumprimento de pelo menos seis componentes optativos de 68 

horas que somam 408 horas.  

Quaisquer das oito disciplinas optativas de 102 horas que o discente escolha tem a 

característica de ser das práticas artísticas (campos preenchidos em amarelo no 

fluxograma) em parceria com conteúdos dos fundamentos socioambientais (campos 

preenchidos em rosa no fluxograma), gerando a transdisciplinaridade laranja. As 

demais disciplinas optativas, as de 68 horas, estão indiferentemente apresentadas no 

fluxograma compartilhando campos azul com amarelo ou azul com rosa, pois podem 

pertencer a qualquer dos núcleos estruturantes.  

Além dos componentes optativos, no Nível de Desenvolvimento, no sexto semestre, 

o discente deve cumprir pelo menos um componente livre, ou seja, um componente 

curricular oferecido por qualquer outro curso da EBA ou por outra unidade da UFBA e 

que não esteja listado entre os componentes optativos do Curso. Os componentes 

livres devem somar 136 horas e estão representados em campo branco no 

fluxograma.  

Os três semestres do nível de desenvolvimento – 4º, 5º e 6º, podem cumprir 442 horas, 

442 horas e 408 horas respectivamente, conforme a orientação de fluxograma do 

Curso disposta nessas tabelas, ou somar em parcelas diferentes a carga horária total 

de componentes optativos e parcial de livre, a depender das escolhas feitas pelo 

estudante e das condições oferecidas pelos Departamentos das seguintes unidades: 

Escola de Belas Artes (EBA); Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FFCH); 

Faculdade de Arquitetura (FAUFBA); Instituto de Humanidades Artes e Ciências 
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(IHAC); Instituto de Letras (ILUFBA) ou por departamento de outra unidade da UFBA, 

no caso do componente livre. 

 

 

Figura 5. Nível de Aprofundamento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais. 

O Nível de Aprofundamento se caracteriza pela qualificação técnica e conceitual, 

compatíveis com o contexto da arte e seus processos de instauração, transmissão 

e recepção. Nesse nível o discente deve direcionar suas competências para a 

realização de uma pesquisa em arte, prático-teórica ou teórico-prática (conforme 

Regulamento do TCC no ANEXO V), a ser feita individualmente com 

comprometimento profissional, durante o decorrer dos dois componentes 

curriculares obrigatórios finais: EBAXXX - Pesquisa em Artes Visuais e EBAXXX -

Trabalho de Conclusão de Curso, sob orientação de docentes do Curso. Um último 

componente livre deve ser cursado no 7º semestre. Os resultados da pesquisa 

científica são defendidos publicamente, como Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC). 

O discente deve ser orientado pelo Colegiado do Curso a cumprir 85% dos 

componentes optativos antes do 7º semestre, quando iniciará seu processo de 

pesquisa final com a disciplina obrigatória EBAXXX - Pesquisa em Artes Visuais, 

disciplina de orientação metodológica e  pré-requisito para o trabalho acadêmico do 

TCC a  ser feito no 8º semestre, período previsto para a integralização do Curso, 

computando-se também para isso, no Colegiado, as 100 horas complementares 

através de Declarações, Certificados ou outros comprovantes de participação em 
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experiências, vivências e estudos extracurriculares realizados pelo estudante em 

qualquer momento do Curso.  

6.2.1. Componentes curriculares por semestre 

Nos quadros abaixo, vê-se o detalhamento dos componentes curriculares organizados 

por semestre, conforme o fluxograma do Curso.  

Observa-se que, nos três primeiros semestres, que compõem o Nível Básico, os 

componentes curriculares (cinco por semestre) são todos de natureza obrigatória, 

modalidade disciplina, submodalidade teórico-prática, carga horária 68 horas T/P, com 

módulo de 30 alunos para componentes cujas aulas são ministradas em salas de aula 

regulares e, com módulo de 20 alunos, para componentes cujas aulas são ministradas 

nos ateliês e laboratórios de arte, específicos da Escola de Belas Artes, onde só há 

espaço para 20 estudantes – nesses casos não se pode ter o módulo de 30 alunos 

estabelecido pela Resolução CONSEPE 02/2009. São componentes ofertados pelo 

Departamento I – História da Arte e Pintura e Departamento II – Expressão Gráfica e 

Tridimensional da EBA. Apenas um componente, no primeiro semestre - FCH002 

Estética I - é ofertado há muitos anos pelo Departamento de Filosofia, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências Humanas, e tem módulo de 45 alunos. 
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a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos 

da Arte 
Ocidental 

  68         68   68         68   30         
EBA - 
DEP I 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
FCH 
002 

Estética I   68         68   68         68   45         
FFCH 
DEP 

Filosofia 
- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Fundamentos 
do Desenho 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Fundamentos 
da Pintura 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP I 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Expressão 
Tridimensional 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

- - 

Carga horária total do semestre: 340 horas. 
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2º SEMESTRE 

N
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Introdução à 
História da Arte 

Brasileira 
  68         68   68         68   30         

EBA - 
DEP I 

EBA
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos da 

Arte Ocidental 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Teoria da 
Percepção 

  68         68   68         68   30         
EBA - 
DEP I  

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Desenho e 
Perspectiva de 

Observação 
  68         68   68         68   20         

EBA - 
DEP II 

EBA
XXX 

Fundamentos do 
Desenho 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Laboratório da 
Cor 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP I 

EBA
XXX 

Fundamentos da 
Pintura 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Modelagem e 
Técnicas de 
Reprodução 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

EBA
XXX 

Expressão 
Tridimensional 

Carga horária total do semestre: 340 horas. 

     

  

                      

3º SEMESTRE 

N
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Introdução à 
Arte 

Contemporânea 
  68         68   68         68   30         

EBA - 
DEP I 

EBA
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos da 

Arte Ocidental 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Métodos e 
Metodologias do 

Projeto em 
Artes e Design 

  68         68   68         68   30         
EBA - 
DEP I 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Introdução às 
Artes Gráficas 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Computação 
nas Artes 
Gráficas 

  68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

- - 

OB 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Fotografia   68         68   68         68   20         
EBA - 
DEP II 

- - 

Carga horária total do semestre: 340 horas. 
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Em sequência, no 4º, 5º e 6º semestres, que compõem o Nível de Desenvolvimento, 

os componentes curriculares (cinco por semestre) são quatorze de natureza optativa 

e um livre e podem ser descritos dessa forma: 

− optativos com extensão, modalidade disciplina, submodalidade teórico-

prática em laboratório, carga horária total de 102  horas (68 P e 34 PEx), com 

módulo de 10 alunos. São componentes ofertados pelo Departamento II – 

Expressão Gráfica e Tridimensional da EBA; a listagem de todos esses 

componentes está na Tabela 6. 

− optativos, em sua maioria, modalidade disciplina, submodalidade teórico-

prática, carga horária de 68  horas T/P com módulo de 30 alunos para 

componentes cujas aulas são ministradas em salas de aula regulares e, com 

módulo de 20 alunos, para componentes cujas aulas são ministradas nos 

ateliês e laboratórios de arte, específicos da Escola de Belas Artes, onde só 

há espaço para 20 estudantes – nesses casos não se pode ter o módulo de 

30 alunos estabelecido pela Resolução CONSEPE 02/2009.Também em sua 

maioria são componentes ofertados pelo Departamento I – História da Arte e 

Pintura ou Departamento II – Expressão Gráfica e Tridimensional da EBA. 

Observa-se, no entanto, que dentre essas disciplinas optativas ofertados pelos 

departamentos da Eba, cinco delas têm submodalidade Teórico-prática em 

laboratório, e, portanto, o módulo de 10. Mas há, entre os componentes 

optativos, os ofertados por outros departamentos, de outras unidades, a saber: 

Depto. de Filosofia (FFCH); Depto. do Instituto de Humanidades, Artes e 

Ciências (IHAC); Depto. do Instituto de Letras (ILUFBA); Núcleo de Expressão 

Gráfica, Simulação, Planejamento e Projeto (NEGSPP - FAU) e Núcleo de 

História, Teoria, Projeto e Planejamento (NHTPP -  FAU); são componentes 

de modalidade disciplina, submodalidade teórica ou teórico-prática, carga 

horária de 68  horas T ou T/P com módulos variados, de acordo com as 

especificidades e estrutura de espaço das outras unidades UFBA. E, por fim, 

no rol de componentes optativos, ainda se tem dois componentes com 

modalidade Atividade, submodalidade ACCS: uma com carga horária de 68  

horas T/P, com módulo de 16 alunos, ofertada pelo Depto. da Escola de 



Processo nº 23066.055033/2019-46 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA) 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM ARTES VISUAIS 

Aprovado em reunião do Conselho Acadêmico de Ensino em ___/___/____, Parecer no. ________ 

 

 
 

54 

Enfermagem (EEUFBA); e uma com carga horária de 68 horas P, com módulo 

de 15 alunos, ofertada pelo Depto. de Ciências da Bio Interação (ICS). A 

listagem de todos esses componentes está na Tabela 7. 

− livre – componentes de livre escolha do discente, fora da matriz curricular do 

curso, somando a carga horária total de 136 horas a ser cumprida entre o 6º e 

o 7º semestres. 

4º SEMESTRE 

N
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ó
d
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

A depender da optativa 
escolhida pode ter ou 

não pré-requisito 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

 
Carga horária total do semestre: 442 horas. 
  

                           

       

  

                    

5º SEMESTRE 

N
a
tu

re
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a
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d
e
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a
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ó
d
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
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o
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rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

A depender da optativa 
escolhida pode ter ou 

não pré-requisito 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

Carga horária total do semestre: 442 horas.  
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6º SEMESTRE 

N
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

A depender da optativa 
escolhida pode ter ou 

não pré-requisito 

OP 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 

EBA 
XXX 

Optativa com 
Extensão 

    68   34   102     68   34   102     10   10   
EBA - 
DEP II 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

OP 
Disciplina 

T/P 
EBA 
XXX 

Optativa   68         68   68         68   20         - 

LV Componente Curricular Livre             68             -             - - - 

Carga horária total do semestre: 408 horas   

 

Nos dois últimos semestres, 7º e 8º, no nível de aprofundamento, são três os 

componentes curriculares: um livre (que não se pode categorizar previamente) e dois 

de natureza obrigatória que compõem o Trabalho de Conclusão de Curso, ambos 

modalidade TCC, submodalidade prática: a orientação metodológica – EBAXXX - 

Pesquisa em Artes Visuais – que tem carga horária 68 horas P, com módulo de 20 

alunos; e o outro componente, EBAXXX – Trabalho de Conclusão de Curso, 

modalidade TCC, submodalidade prática, com módulo também de 20 alunos, pois os 

discentes têm aula/orientação metodológica e trabalham com acompanhamento 

individual nos  ateliês e laboratórios de arte específicos da Escola de Belas Artes, 

cada um sob a orientação e supervisão  de seu professor-orientador, por isso não se 

adota o módulo de 30 para a orientação metodológica nem o módulo de 5 alunos para 

o acompanhamento individual, estabelecido pela Resolução CONSEPE 02/2009. 

Esses dois componentes obrigatórios são ofertados pelo Departamento I – História 

da Arte e Pintura e Departamento II – Expressão Gráfica e Tridimensional da EBA. 

 

7º SEMESTRE 

N
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ó
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OB 

TCC 
Orientação 

método-
lógica 

EBA 
XXX 

Pesquisa em 
Artes Visuais 

    68       68    68        68    20        
EBA - 
DEP I 

EBA
XXX 

Métodos e 
Metodologias do 

Projeto em Artes e 
Design 

LV Componente Curricular Livre             68             -             - - - 

Carga horária total do semestre: 136 horas  
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8º SEMESTRE 
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d
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 Carga horária Carga horária docente / turma Módulo 

D
e
p

to
. 

o
fe

rt
a

n
te

 

Pré-requisito 

T P E 

T
o

ta
l T P E 

T
o

ta
l T P E 

Cód. 
Nome do 

componente 
T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E T T/P P PP PEx E 

OB 
TCC 

Orientação 
individual 

EBA 
XXX 

Trabalho de 
Conclusão de 
Curso (TCC) 

    136       136     136       136     20       
EBA - 
DEP II 

EBA
XXX 

Pesquisa em Artes 
Visuais 

Carga horária total do semestre: 136 horas. 

 

6.2.2. Listagens dos componentes curriculares  

As tabelas dos componentes curriculares abaixo exibem o item Núcleo Estruturante, 

conforme a Legenda 1, para se identificar a ligação entre cada componente curricular e 

os núcleos estruturantes do Curso, além de sua natureza, carga horária, pré-requisitos 

e departamentos ofertantes: da EBA - Departamento I – História da Arte e Pintura; 

Departamento II – Expressão Gráfica e Tridimensional; e de outras unidades. 

 

   

Núcleo estruturante das Práticas e Processos Criativos 

  

Núcleo estruturante da Teoria, História e Cultura 

 

Núcleo estruturante dos Fundamentos Socioambientais 

  

Área Transdisciplinar de atuação do Egresso 

 

Legenda 1.  Cores dos componentes curriculares, segundo Figura 1. 
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Componentes curriculares obrigatórios do Nível Básico 

1º / 2º / 3º semestres 

Natureza: Obrigatória / Modalidade: Disciplina 
Submodalidade: Teórico-Prática / Carga horária: 68 horas T/P 

N
ú

c
le

o
 

E
s

tr
u

tu
ra

n
te

 

Código Nome do Componente 
Departamento 

Ofertante 
Módulo de 
Estudantes 

Pré-requisito 

Cód. 
Nome do 

Componente 

 EBAXXX Fundamentos do Desenho EBA - DEP II 20 - - 

 EBAXXX 
Desenho e Perspectiva de 

Observação EBA - DEP II 20 
EBA 
XXX 

Fundamentos do 
Desenho 

 EBAXXX 
Computação nas Artes 

Gráficas EBA - DEP II 20 - - 

 EBAXXX Fundamentos da Pintura EBA - DEP I 20 - - 

 EBAXXX Laboratório da Cor EBA - DEP I 20 
EBA 
XXX 

Fundamentos da 
Pintura 

 EBAXXX Introdução às Artes Gráficas EBA - DEP II 20 - - 

 EBAXXX Expressão Tridimensional EBA - DEP II 20 - - 

 EBAXXX 
Modelagem e Técnicas de 

Reprodução EBA - DEP II 20 
EBA 
XXX 

Expressão 
Tridimensional 

 EBAXXX Fotografia EBA - DEP II 20 - - 

 EBAXXX 
Conceitos e Fundamentos 

da Arte Ocidental 
EBA - DEP I 30 - - 

 EBAXXX 
Introdução à História da Arte 

Brasileira 
EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos da 

Arte Ocidental 

 EBAXXX 
Introdução à Arte 
Contemporânea 

EBA - DEP I 30 
EBA 
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos da 

Arte Ocidental 

 EBAXXX Teoria da Percepção EBA - DEP I 30 - - 

 EBAXXX 
Métodos e Metodologias do 
Projeto em Artes e Design 

EBA - DEP I 30 - - 

 FCH002 Estética I 
FFCH - 

DEP Filosofia 
45 - - 

Tabela 4 - Componentes curriculares do Nível Básico. 

 

Os componentes curriculares obrigatórios do Nível Básico são parte dos núcleos 

estruturantes: das Práticas e Processo Criativo (os amarelos) e do núcleo da Teoria, 

História e Cultura (os azuis) e todos se relacionam em áreas de sobreposição dos 

núcleos, ou seja, de transdisciplinaridade (Figura 3).  

Os dois componentes curriculares obrigatórios a seguir são do Nível de 

Aprofundamento e estão na área transdisciplinar de atuação do Egresso (Figura 5). 
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Componentes curriculares obrigatórios do Nível de Aprofundamento 

7º / 8º semestres 

Natureza: Obrigatória 

Á
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D
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O
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C
a

rg
a

 H
o

rá
ri

a
 

M
ó

d
u

lo
 d

e
 

E
s

tu
d

a
n

te
s
 Pré-requisito 

Cód. 
Nome do 

Componente 

 
TCC 

Orientação 
metodológica 

EBAXXX 
Pesquisa em 
Artes Visuais 

EBA - DEP 
I 

68 20 
EBA 
XXX 

Métodos e Metodologias 
do Projeto em Artes e 

Design 

 

TCC 
Acompanha-

mento 
individual 

EBAXXX 

Trabalho de 
Conclusão de 
Curso (TCC) 

EBA - DEP 
II 

136 20 
EBA 
XXX 

Pesquisa em Artes 
Visuais 

 Tabela 5 - Componentes curriculares obrigatórios do Nível de Aprofundamento. 

 

Os componentes curriculares optativos com extensão, na Tabela 6 a seguir, locados 

no Nível de Desenvolvimento, dos quais o discente precisa cursar pelo menos oito, 

são todos do Núcleo das Práticas e Processo Criativo em área de sobreposição com 

o Núcleo dos Fundamentos  socioambientais, área de transdisciplinaridade e de 

entrelaçamento entre ensino, pesquisa e extensão. Conferir (Figura 4). 

Cada um desses componentes tem 68, de suas 102 horas, para atividades práticas; 

as 34 horas restantes são reservadas para extensão, durante as quais o discente vai 

desenvolver ações formativas associadas aos conteúdos programáticos dos 

componentes junto a comunidades não universitárias, experimentando troca de 

saberes e fazeres, transferência de conhecimentos além de vivências com conteúdos 

dos fundamentos socioambientais. Possíveis Atividades de Extensão 

Curricularizada no ANEXO III.  
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Componentes curriculares optativos com extensão do Nível de Desenvolvimento 

4º / 5º / 6º semestres 

Natureza: Optativa / Modalidade: Disciplina 
Submodalidade: Teórico-Prática em Laboratório 

Carga horária: 68 P + 34 PEx = 102 horas 
Módulo de Estudantes: 10 
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 Pré-requisito 

Cód. Nome do componente 

 EBAXXX 
Desenho e Técnicas de 
Representação Gráfica 

EBA -  
DEP II 

EBAXXX Desenho e Perspectiva de 
Observação 

 EBAXXX Desenho de Modelo Vivo EBA -  
DEP II 

EBAXXX Desenho e Perspectiva de 
Observação 

 EBAXXX Projeto para Grande Escala EBA -  
DEP II 

EBAXXX Desenho e Perspectiva de 
Observação 

 EBAXXX 
O Corpo e suas 

Configurações Pictóricas 
EBA -  
DEP I 

EBAXXX Laboratório da Cor 

 EBAXXX Espaços Pictóricos EBA -  
DEP I 

EBAXXX Laboratório da Cor 

 EBAXXX 
Composição Modular 

Bidimensional 
EBA -  
DEP I 

EBAXXX Fundamentos da Pintura 

 EBAXXX Xilografia EBA -  
DEP II 

EBAXXX Introdução às Artes Gráficas 

 EBAXXX 
Processos Gráficos: 

Serigrafia e Litografia 
EBA -  
DEP II 

EBAXXX Introdução às Artes Gráficas 

 EBAXXX 
Modelagem da Figura 

Humana 
EBA -  
DEP II 

EBAXXX Modelagem e Técnicas de 
Reprodução 

 EBAXXX 
Projeto Experimental em 

Escultura 
EBA -  
DEP II 

EBAXXX Modelagem e Técnicas de 
Reprodução 

 EBAXXX Processos Cerâmicos EBA -  
DEP II 

- - 

 EBAXXX Projeto Fotográfico EBA -  
DEP II 

EBAXXX Fotografia 

 EBAXXX Produção Audiovisual EBA -  
DEP II 

EBAXXX Computação nas Artes Gráficas 

Tabela 6 - Componentes curriculares optativos com extensão do Nível de Desenvolvimento. 
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Os componentes curriculares optativos, na Tabela 7 a seguir, todos são de 68 horas,  

locados também no Nível de Desenvolvimento, podem ser de qualquer um dos 

núcleos estruturantes e estar também em áreas de transdisciplinaridade, e gerar 

atividades entre ensino e extensão e/ou entre ensino e pesquisa (Figura 4). 

Componentes curriculares optativos do Nível de Desenvolvimento 

4º / 5º / 6º semestres 

Natureza: Optativa  
Carga horária: 68 horas 
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Pré-requisito 

Cód. 
Nome do 

componente 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Desenho e Percepção 
Visual EBA - DEP II 20 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX Desenho de Anatomia EBA - DEP II 20 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Desenho e Processos de 
Criação EBA - DEP II 20 

EBA 
XXX 

Fundamentos do 
Desenho 

 
Disciplina 

T/P 
ARQ010 Perspectiva FAU - 

NEGSPP 20 - - 

 
Disciplina 

T/P 
ARQXXX Desenho Projetivo IA FAU - 

NEGSPP 25 - - 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX Poéticas Contemporâneas EBA - DEP I 20 

EBA 
XXX 

Laboratório da 
Cor 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX Calcografia EBA - DEP II 20 

EBA 
XXX 

Introdução às 
Artes Gráficas 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX Escultura de Corte EBA - DEP II 20 

EBA 
XXX 

Expressão 
Tridimensional 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX Performance EBA - DEP II 20 - - 

 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 
EBAXXX 

Processos Artísticos em 
Cerâmica EBA - DEP II 10 

EBA 
XXX 

Processos 
Cerâmicos 

 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 
EBAXXX 

Cerâmica Artística 
Contemporânea EBA - DEP II 10 

EBA 
XXX 

Processos 
Artísticos em 

Cerâmica 

 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 
EBAXXX 

Processos Experimentais 
em Fotografia EBA - DEP II 10 

EBA 
XXX 

Projeto 
Fotográfico 

 
Disciplina 

T 
HACB14 Sistemas Digitais em Artes IHAC -  50 - - 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX História da Arte na Bahia EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Introdução à 
História da Arte 

Brasileira 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

História da Arte na e da 
América Latina EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Conceitos e 
Fundamentos da 

Arte Ocidental 
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Disciplina 

T/P 
EBAXXX Arte e Tecnologia EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Introdução à 
Arte 

Contemporânea 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Tópicos Especiais em 
História da Arte EBA - DEP I 30 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX História da Arte Antiga EBA - DEP I 30 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
ARQXXX 

Introdução à Arquitetura, 
ao Urbanismo e à Cidade FAU- NHTPP 30 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
HACC09 Culturas Baianas DEP IHAC 25 

- 
- 

 
Disciplina  

T 
HACB07 

Arqueologia das Artes e 
Tecnologias DEP IHAC 50 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Teoria e História da 
Fotografia 

EBA - DEP II 30 
- 

- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Tópicos Especiais em 
Fotografia EBA - DEP II 30 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Teorias da Arte 
Contemporânea EBA - DEP I 30 

- 
- 

 
Disciplina  

T 
FCH180 Estética II FFCH – DEP 

Filosofia 45 FCH002 Estética I 

 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 
EBAXXX 

Conservação e 
Restauração de Pinturas EBA - DEP I 10 

- 
- 

 
Disciplina 
T/P em 

Laboratório 
EBAXXX 

Conservação e 
Restauração de Esculturas EBA - DEP I 10 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Fundamentos da 
Conservação e         

Restauração da Obra de 
Arte 

EBA - DEP I 30 

- 

- 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Expressões Estéticas Afro-
brasileiras EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Introdução à 
História da Arte 

Brasileira 

 
Disciplina 

T/P 
EBAXXX 

Expressões Estéticas 
Ameríndias EBA - DEP I 30 

EBA 
XXX 

Introdução à 
História da Arte 

Brasileira 

 
Disciplina 

T/P 
HACB24 

Artes e Tradições 
Populares DEP IHAC 50 

- 
- 

 
Disciplina  

T 
HACB23 Arte e Cidade DEP IHAC 50 

- 
- 

 
Disciplina  

T 
HACA49 

Ação e Mediação Cultural 
através das Artes DEP IHAC 50 

- 
- 

 
Disciplina 

T/P 
LETE48 

LIBRAS - Língua Brasileira 
de Sinais ILUFBA 45 

- 
- 

 
Atividade 

ACCS 
ICS459 

Acessibilidade e 
Tecnologias Assistivas 

DEP Ciências 
Bio Interação 

15 
- 

- 

 
Atividade 

ACCS 
ENFC98 

Saúde Mental, Gênero e 
Sexualidades 

Escola 
ENFERMAGEM 

16 
- 

- 

Tabela 7 - Componentes curriculares optativos do Nível de Desenvolvimento. 
 

As informações de código, nome do componente, departamento ofertante, pré-

requisito, modalidade, submodalidade, sistema de avaliação, carga horária, carga 

horária docente/turma, módulo de estudantes e ementa de cada componente 
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curricular de nossa unidade -  EBA - estão no formulário modelo Resolução 03/2019 

para componentes novos.  

A ementa e demais informações sobre os dois componentes novos a ser oferecidos 

pelo Núcleo de Expressão Gráfica, Simulação, Planejamento e Projeto – ARQXXX – 

Desenho Projetivo IA; e pelo Núcleo de História, Teoria, Planejamento e Projeto – 

ARQXXX – Introdução à Arquitetura, ao Urbanismo e à Cidade, núcleos da 

Coordenação Acadêmica da FAUFBA estão no formulário modelo Resolução 03/2019 

para componentes novos. 

Os Programas de curso de componentes curriculares antigos e registrados no sistema 

UFBA, de outras unidades,  não estão no formulário modelo Resolução 03/2019, pois 

os departamentos ofertantes não estão em revisão de seus componentes. 

Ementário completo no ANEXO I e Programas de Componentes Curriculares no 

ANEXO II. 

6.2.3. Proposta de formação para a cidadania 

Na formação do perfil do egresso, para que este seja capaz de atuar no circuito da 

produção artística profissional, enquanto cidadão, de forma ética, autônoma e crítico-

reflexiva  sobre as questões contemporâneas, foi necessário traçar os três núcleos 

estruturantes, de igual importância e complementares para o Curso de Bacharelado 

em Artes Visuais: Práticas e Processo Criativo (preenchimento amarelo); Teoria, 

História e Cultura (preenchimento azul) e Fundamentos socioambientais 

(preenchimento rosa), na Figura 1. Esses três núcleos compartilham áreas de 

sobreposição, que significam áreas de transdisciplinaridade no exercício conjunto das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

Essas definições basilares também atendem às determinações legais do MEC, do 

CNE e UFBA, conforme listadas no item 4. BASE LEGAL deste PPC, através de suas 

respectivas Diretrizes, Pareceres e Resoluções, acerca da obrigatoriedade da 

inclusão nos currículos oficiais da rede de ensino, de forma direta e/ou transversal, 

conteúdos referentes a: educação em direitos humanos; educação ambiental; estudos 

étnico-raciais e históricos da cultura afro-brasileira e indígena; além da implementação 
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da extensão curricularizada e da Ação Curricular em Comunidade e em Sociedade – 

ACCS. 

Estão listados na Tabela 8 os componentes curriculares que abrangem esses 

conteúdos citados, essenciais para o perfil do egresso que se quer formar e obrigatórios 

segundo a base legal adotada na construção deste PPC. 

Componentes curriculares para a formação da cidadania - 1º a 6º semestres 
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Código Nome do Componente Conteúdo 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX 

Métodos e Metodologias do 
Projeto em Artes e Design 

Direitos humanos 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX 

Conceitos e Fundamentos da 
Arte Ocidental 

Aspectos histórico-sociais 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX 

Introdução à História da Arte 
Brasileira 

Arte afro-brasileira e arte dos povos 
indígenas 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX 

Introdução à Arte 
Contemporânea 

Direitos humanos, relações étnico-raciais, 
diversidade e cuidados ambientais 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX Fundamentos da Pintura Educação ambiental 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX Expressão Tridimensional Educação ambiental 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX Fotografia Educação ambiental e direitos autorais 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX Introdução às Artes Gráficas Educação ambiental 

 
Disciplina 

T/P 
OB 68 EBAXXX 

Modelagem e Técnicas de 
Reprodução 

Educação ambiental 

 
Disciplina 

T/P  
OP 68 EBAXXX 

História da Arte na e da 
América Latina 

Aspectos histórico-sociais 

 
Disciplina 

T/P 
OP 68 HACC09 Culturas Baianas Aspectos histórico-sociais 

 
Disciplina 

T/P  
OP 68 EBAXXX 

Expressões Estéticas Afro-
brasileiras 

Expressões estéticas Africanas, de 
Afrodescendentes e afro referenciadas 

 
Disciplina 

T/P  
OP 68 EBAXXX 

Expressões Estéticas 
Ameríndias 

Expressões estéticas dos povos 
originários das Américas 

 
Disciplina 

T/P 
OP 68 HACB24 Artes e Tradições Populares Aspectos histórico-sociais 

 
Disciplina 

T/P 
OP 68 LETE48 

LIBRAS - Língua Brasileira 
de Sinais 

Diversidade/inclusão 

 
Atividade 

ACCS 
OP 68 ICS459 

Acessibilidade e Tecnologias 
Assistivas 

Diversidade/inclusão 

 
Atividade 

ACCS 
OP 68 ENFC98 

Saúde Mental, Gênero e 
Sexualidades 

Diversidade/inclusão 

Tabela 8 - Componentes curriculares para a formação cidadã. 
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Além desses componentes curriculares listados, o discente do Curso precisa cumprir 

a carga horária de 272 horas em extensão curricularizada nos componentes optativos 

com extensão, nos quais o discente vai desenvolver ações formativas associadas aos 

conteúdos programáticos dos componentes,  junto a comunidades não universitárias, 

experimentando troca de saberes e fazeres e assim exercitando a prática cidadã. 

Todas as optativas com extensão estão listadas na Tabela 6. 

6.3. Atividades Complementares – AC 

As Atividades Complementares têm a carga horária mínima de 100 horas e 

correspondem ao aproveitamento de experiências e vivências acadêmicas de livre 

escolha dos discentes, tais como: monitorias, cursos livres, atuação em projetos de 

pesquisa e extensão, participação em eventos artísticos, seminários, fóruns, 

organizados e oferecidos ou não pela UFBA. 

Essas atividades podem ser realizadas ao longo dos oito semestres do curso, 

inclusive no período de férias escolares, sendo necessário que os comprovantes de 

participação sejam aprovados e registrados pelo Colegiado do Curso, a quem caberá 

contabilizar a carga horária atribuída a cada atividade, de acordo com as Normas 

Regulamentares e Barema para as Atividades Complementares, no ANEXO IV. 

6.4. Trabalho de conclusão de curso – TCC  

É requisito para a integralização da matriz curricular, a apresentação e defesa de 

Trabalho de Conclusão de Curso - TCC, que deverá ser elaborado individualmente, 

sob a supervisão de um professor-orientador. O discente, que optar pela investigação 

teórico-prática em Artes Visuais, deverá apresentar uma Monografia; o discente que 

optar pela investigação prático-teórica, ou seja, pela produção artística com exibição 

pública, integrando uma Exposição Coletiva ou produzindo uma Exposição Individual, 

deverá apresentar um Memorial do trabalho artístico.  

Em qualquer das duas modalidades, teórico-prática ou prático-teórica, o discente 

deverá defender o seu trabalho - apresentação oral -, para uma banca constituída pelo 

professor-orientador e mais dois professores, entre os quais, um destes poderá ser 
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de outra IES, caso o professor-orientador julgue necessário. As especificações quanto 

a elaboração do projeto, orientação, planejamento e execução, estão descritas no 

Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC  no ANEXO V. 

O Trabalho de Conclusão de Curso, enquanto última atividade formativa, envolve dois 

semestres letivos. A orientação metodológica se dá no componente curricular 

EBAXXX- Pesquisa em Artes Visuais com carga horária de 68 horas. 

Posteriormenrte, o acompanhamento individual para a realização do trabalho 

acontece no componente EBAXXX- Trabalho de Conclusão de Curso -TCC, com 

carga horária de 136 horas.  Neste trabalho o discente deve demonstrar: sua 

habilidade artística adquirida durante o curso; as metodologias utilizadas nos campos 

teórico-práticos e prático-teóricos das artes visuais; seu comprometimento ético; sua 

capacidade de análise, crítica e síntese acerca da obra de arte. A banca de avaliação 

do TCC pode indicar a publicação dos resultados alcançados em revistas 

especializadas da área. 

7. RELAÇÃO COM A EXTENSÃO, PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

O Curso de Bacharelado em Artes Visuais considera a importância dos pilares do 

ensino, pesquisa e extensão em entrelaçamento em sua matriz curricular, desde que 

assegura pelo menos 272 horas, 10,13% da carga horária total do curso, para a 

extensão curricularizada, cujas propostas de atividades se conectam também com 

pesquisa/investigação poética (Ver ANEXO III). Além disso, é obrigatório o 

cumprimento das 100 horas de atividades complementares, em que são consideradas 

as seguintes modalidades de atividades nos campos dos três núcleos que estruturam 

o Curso: atividades de pesquisa e extensão através de projetos propostos por 

docentes da graduação e pós-graduação, também discentes através de editais da 

UFBA, estágio livre, programas especiais, cursos, Atividade Curricular em 

Comunidade e Sociedade (ACCS) e eventos acadêmicos.  

A vivência da extensão universitária tem sido praticada na Escola de Belas Artes 

constantemente, por iniciativa dos professores dos quatro cursos da graduação e 

professores da pós-graduação, em suas áreas de atuação. São propostas de curso, 

seminário, encontro, oficina, fórum, exposição acompanhada de conversa com artista 
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e outras que promovem trocas de saberes e práticas entre estudantes e a comunidade 

externa, todas registradas no Sistema de Registro e Acompanhamento de Atividades 

de Extensão (SIATEX/UFBA), com apoio do Núcleo de Apoio a Extensão da EBA 

(NAPEX) e da PROEXT (Pró-Reitoria de Extensão/UFBA), oportunizando a 

transdisciplinaridade e reflexões acerca dos fundamentos socioambientais. 

O estudante de graduação da EBA tem contato direto com pesquisadores de pós-

graduação através do Tirocínio Docente promovido pelos cursos de mestrado e 

doutorado instalados no PPGAV-EBA. Também participa de projetos de pesquisa 

através do PERMANECER e do PIBIC, neste sob a coordenação dos professores da 

Pós-graduação e, além disso, é chamado a integrar projetos dos Grupos de Pesquisa 

cadastrados no CNPq, dos quais os professores do Curso são líderes ou participam 

como membros integrantes:  

 

Grupos de pesquisa cadastrados no CNPq Líder 

História das Artes Visuais Brasileiras Dilson Rodrigues Midlej 

Urbanidades Inês Karin Linke Ferreira 

História das Artes Visuais Brasileiras  Luiz Alberto Ribeiro Freire 

MAMETO - MAtéria, MEmória e conceiTO em 
poéticas visuais contemporâneas 

Maria Virgínia Gordilho Martins 

Filosofia Moderna e Contemporânea  Rosa Gabriella de Castro Gonçalves 

Arte Híbrida  Eriel de Araújo Santos 

Tabela 7 - Grupos de pesquisa da EBA-UFBA cadastrados no CNPq 

  

http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
http://dgp.cnpq.br/dgp/faces/consulta/consulta_parametrizada.jsf
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8. CORPO DOCENTE ATUANTE NO CURSO  

Tabela 8 - Docentes permanentes lotados no Dep. I - História da Arte e Pintura  

Docentes Permanentes lotados no Dep. I - História da Arte e Pintura 

NOME REGIME 
CLASSE 

FUNCIONAL 
TITULAÇÃO 

01 Alejandra Hernández Muñoz DE Associado Doutorado 

02 Anderson Marinho da Silva DE Assistente  Mestrado 

03 Dilson Rodrigues Midlej DE Adjunto  Doutorado 

04 Inês Karin Linke Ferreira DE Adjunto  Doutorado 

05 João Carlos Silveira Dannemann DE Adjunto  Doutorado 

06 Ludmila da Silva Ribeiro de Britto DE Adjunto   Doutorado 

07 Luiz Alberto Ribeiro Freire DE Titular Doutorado 

08 Luiz Mário Costa Freire DE Associado  Doutorado 

09 Mike Sam Chagas DE Assistente  Mestrado 

10 Priscila Valente Lolata DE Assistente  Mestrado 

11 Raoni Carvalho Gondim 40h Assistente A Mestrado 

12 Ricardo Bezerra de Albuquerque DE Adjunto A Doutorado 

13 Rosa Gabriella de Castro Gonçalves DE Associado  Doutorado 

14 Túlio Vasconcelos Cordeiro de Almeida DE Associado  Doutorado 

Docentes Permanentes - Dep. II - Expressão Gráfica e Tridimensional 

NOME REGIME 
CLASSE 

FUNCIONAL 
TITULAÇÃO 

01 André de Faria Brandão DE Adjunto A Doutorado 

02 Carlos Eduardo Oliveira Góes DE Adjunto  Mestrado 

03 Cristiano da Rocha Piton DE Assistente  Doutorado 

04 Edgard Mesquita de Oliva Junior DE Adjunto  Doutorado 

05 Érica Ribeiro de Andrade DE Assistente  Mestrado 

06 Eriel de Araújo Santos DE Associado Doutorado 

07 Evandro Sybine DE Assistente A Mestrado 

08 José Raimundo Magalhães Rocha DE Assistente A Doutorado 

09 Julian Andrzej Wrobel DE Associado  Doutorado 

10 Luís da Paixão Silva de Jesus DE Auxiliar Mestrado 

11 Maria da Conceição Andrade Souza DE Assistente  Mestrado 

12 Nadson Portugal dos Santos DE Auxiliar  Graduação 
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Tabela 9 - Docentes permanentes lotados no Dep. II - Expressão Gráfica e Tridimensional  

Titulação (em números) 

Doutores 22  

Mestres  12 

Especialistas  1 

Graduados  1 

TOTAL 36 

 

 

 

 

 

 

 

Docentes que compõem o Colegiado do 

Curso de Artes Plásticas 
Representações 

Raoni Carvalho Gondim  (Coordenador) Composição Decorativa 

Inês Karin Linke Ferreira História da Arte 

Ludmila da Silva Ribeiro de Britto Pintura 

Rosa Gabriella de Castro Gonçalves Teoria da Percepção Visual 

José Raimundo Magalhães Rocha Desenho 

Fábio de Almeida Couto Expressão Tridimensional 

Marcelo Raimundo Pinheiro da Silva  Descritiva (FAUFBA) 

Maria Hermínia Olivera Hernández Metodologia do Projeto 

9. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PPC 

Conforme as deliberações do Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior - 

SINAES, criado pela Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, tem-se a observar três 

13 Nanci Santos Novais DE Associado  Doutorado 

14 Paulo Roberto Ferreira Oiveira DE Adjunto  Mestrado 

15 Renata Voss Chagas DE Adjunto  Doutorado 

16 Ricardo Barreto Biriba DE Associado  Doutorado 

17 Roaleno Ribeiro Amâncio Costa   DE Associado Doutorado 

18 Rodolfo José Teixeira de Carvalho DE Auxiliar  Especialização 

19 Tamires Mª Lima Gonçalves Santos DE Assistente A Mestrado 

20 Taygoara Aguiar do Carmo Souza DE Assistente  Mestrado 

21 Telma Cristina Damasceno Fath DE Assistente  Doutorado 

22 Wagner Lacerda Oliveira DE Assistente  Doutorado 

Dedicação Exclusiva (TIDE)  35 

Tempo Integral (40 horas)  1 

Tempo parcial  - 

TOTAL  36 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
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componentes principais: a avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho 

dos estudantes, para estabelecer mecanismos de avaliação do Curso. A tarefa de 

avaliação do PPC e proposta de sua atualização cabe ao Núcleo Docente Estruturante 

(NDE) junto ao Colegiado do Curso, de acordo com o Parecer 04/2010 e Resolução 

01/2010 CONAES. Nesse sentido, estão disponibilizados para este fim os seguintes 

instrumentos de avaliação: 

● Avaliação Diagnóstica dos Cursos de Graduação da UFBA. Trata-se de um 

questionário desenvolvido pela Superintendência de Avaliação (SUPAD/UFBA) a 

partir do ‘Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação’ utilizado pelo INEP, 

para avaliação externa dos cursos de graduação no âmbito do Sistema Federal de 

Educação Superior. Como tal, uma adaptação, utilizando os mesmos indicadores 

do instrumento do INEP, para possibilitar aos Coordenadores, Colegiados e 

Núcleos Docentes Estruturantes dos cursos de Graduação da UFBA fazerem a 

autoavaliação dos seus cursos e de seus PPC. 

● Encontros e Seminários Pedagógicos semestrais promovidos pelo Colegiado e 

NDE do Curso, durante os quais são efetivadas troca de dados e observações 

entre professores sobre componentes curriculares, metodologias utilizadas nas 

práticas pedagógicas, eficiência da orientação acadêmica, avaliação de ensino-

aprendizagem, acessibilidade, integração ensino-pesquisa-extensão, TCC, perfil 

do egresso etc. conforme estabelecido pelo Regimento Interno da EBA.  

10. ORIENTAÇÃO ACADÊMICA 

Conforme o Art. 138, inserido no Capítulo IX do REGPG-UFBA, a orientação 

acadêmica tem como objetivo contribuir para a integração dos estudantes à vida 

universitária, contemplando aspectos pedagógicos, itinerário curricular, informações 

sobre políticas e normas da Universidade, assistência estudantil, participação em 

projetos e eventos e aconselhamento acadêmico-profissional.  

As atividades de orientação acadêmica são executadas por professores-orientadores 

ligados ao Curso de Bacharelado em Artes Visuais e a designação de orientador 

acadêmico acontece mediante indicação do Colegiado, ouvidos os Departamentos. 
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O Colegiado do Curso define a relação quantitativa entre número de estudantes por 

orientador, compatível com as características do Curso e disponibilidade docente. O 

registro das atividades de orientação acadêmica se dá no sistema informatizado de 

registro e controle acadêmico institucional dessa Universidade.  

Ainda segundo o Capítulo IX do REGPG/UFBA, o orientador acadêmico deve 

acompanhar, preferencialmente, o mesmo grupo de estudantes do ingresso à 

conclusão do curso, principalmente porque a nova matriz curricular que se apresenta 

neste PPC é constituída de apenas dezessete componentes curriculares obrigatórios, 

cabendo ao discente a escolha dos componentes curriculares livres (dois) e  optativos 

dentre a oferta de cinquenta deles, a saber: treze (13) optativas com extensão, das 

quais o discente precisa cumprir oito (8); e trinta e sete (37) optativas, das quais o 

discente precisa cumprir seis (6). O planejamento do percurso individual do discente ao 

longo do Curso deve respeitar o interesse e habilidades pessoais e atender também às 

demandas do mercado profissional  de forma comprometida com as questões 

socioambientais e histórico-culturais, para que alcance o perfil do egresso. 

11. RECURSOS MATERIAIS EXISTENTES 

Os espaços e recursos materiais existentes para a oferta do Curso de Bacharelado 

em Artes Visuais estão aqui elencados de acordo com o Relatório de Gestão da 

Escola de Belas Artes - 2018. 

As 47 disciplinas ministradas nos 4 cursos de Graduação da EBA, assim como as 13 

disciplinas ministradas no Curso de Especialização e as 12 ministradas na Pós-

Graduação estão alocadas em 12 salas, 10 laboratórios e 3 ateliês. Para 

apresentação dos trabalhos desenvolvidos nas aulas, a Escola utiliza como extensão 

das salas de aulas, áreas externas, a Galeria do Aluno, a sala Riolan Coutinho e a 

Galeria Cañizares, contando também com um auditório – O salão Nobre, com 

capacidade para 70 pessoas, para defesas, exposição de trabalhos teóricos, 

seminários e encontros. 
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11.1. Estrutura geral da Unidade - Escola de Belas Artes 

● PRÉDIO PRINCIPAL (CASARÃO) – Construção do séc. XIX (1870) com dois 

pavimentos. Conta com plataforma de acessibilidade e sanitários para usuários 

com necessidades especiais. No andar térreo estão instalados: 

− Hall de entrada com a Recepção e Painéis Educativos/Informativos; 

− Almoxarifado;  

− Sala dos Colegiados da Graduação; 

− Arquivo da EBA/UFBA; 

− Galeria do Aluno; 

− Laboratório de Poéticas Digitais; 

− Laboratório de Investigação de Materiais (LIM); 

− Sala de Projetos de Design de Ambientes; 

− Núcleo de Computação; 

− 2 Ateliês de Pintura;  

− Copa; 

− Sanitários. 

− No andar superior do Casarão estão instalados: 

− Gabinete da Direção; 

− Secretaria administrativa; 

− Contabilidade; 

− Gabinete para Professores; 

− Sala da Secretaria dos Departamentos I e II; 

− Sala do Núcleo de Apoio a Extensão (NAPEX); 

− Sala Riolan Coutinho, para reuniões de Congregação, Departamento, 
Colegiado etc.; 

− Salão Nobre, com capacidade para 70 pessoas, para realização de eventos. 
É onde se encontra instalada a Galeria dos Ex-Diretores, desde a fundação 
da EBA no séc. XIX (retratos pintados por professores e egressos); 

− Área comum com exposição permanente do acervo da EBA;  

− Sanitários. 
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● PRÉDIO PROFESSOR MENDONÇA FILHO, construído em 1995 e ampliado em 

2013, é o espaço onde funcionam as aulas práticas e assim comporta os 

laboratórios e ateliês das disciplinas locadas no Departamento II - Expressão 

Gráfica e Tridimensional. Conta com elevador para acessibilidade. No andar 

térreo, estão instalados os Laboratórios de Escultura, Cerâmica, e o Laboratório 

de Protótipos e Modelagem Digital – FABLAB. No 1º andar, estão o Ateliê de 

Modelagem em Argila e o Laboratório de Restauração Tridimensional. No 2º 

andar, funcionam as salas de aulas dos desenhos e o Laboratório de Fotografia. 

● PRÉDIO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS (PPGAV / 

UFBA) construção mais recente, inaugurado em 2012, atende aos cursos de 

Mestrado e Doutorado em Artes Visuais e Design, e ao Curso de Especialização 

em Arte Educação. Compõem o espaço: a sala da Secretaria, a sala da 

Coordenação, 02 salas de aula que também servem aos cursos de graduação, a 

sala para reuniões e 05 salas para atendimento aos mestrandos e doutorandos. 

● PRÉDIO DA GALERIA CAÑIZARES - construção do início do século XX, onde no 

térreo, funciona a Galeria propriamente dita e no andar superior fica a Reserva 

Técnica do Acervo de Obras de Arte, o Núcleo de Conservação e Restauro de 

Obra de Arte da EBA, 01 sala de aula e 01 laboratório de restauração 

bidimensional. No subsolo funciona o Lab Design (laboratório de design) e o 

Centro Acadêmico Unificado da EBA – CAUEBA. 

11.2. Laboratórios / salas especiais 

● LABORATÓRIO DE POÉTICAS DIGITAIS (LPD) - é um laboratório de apoio 

acadêmico, vinculado ao Departamento II, é dedicado, prioritariamente, a dar 

suporte às atividades regulares de ensino dos cursos da EBA que necessitem de 

equipamentos de informática e softwares específicos. Podendo também ser 

utilizado como apoio aos projetos de pesquisa e extensão dos docentes, discentes 

e técnicos administrativos da Escola de Belas Artes. O laboratório é equipado com 

14 computadores com acesso à internet, ar condicionado, mesas, cadeiras, TV e 

outros materiais de apoio; o laboratório possui diariamente 02 monitores em ambos 

os turnos.  
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● NÚCLEO DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA (LCG) - é um laboratório de apoio 

acadêmico, vinculado ao Departamento II, dedicado, prioritariamente, a dar 

suporte às atividades regulares de ensino dos cursos da EBA, que necessitem de 

equipamentos de informática e softwares específicos. O laboratório é equipado 

com 16 computadores com acesso à internet, ar condicionado, mesas, cadeiras, 

TV e outros materiais de apoio; o laboratório possui diariamente 02 monitores em 

ambos os turnos.  

● LABDESIGN -  laboratório destinado ao uso de projetos de pesquisa e extensão 

da EBA é equipado com quatro estações de trabalho para design gráfico/produto 

e ambientes. Além de ilhas de edição, scanner e espaço para desenho, digital e 

analógico, e outros materiais de apoio; o laboratório possui diariamente 02 

monitores em ambos os turnos.  

● EPICENTRO - é um centro Projetual Transdisciplinar  destinado ao uso 

compartilhado (co-working) entre estudantes, professores e funcionários da EBA. 

Possui equipamentos para a produção audiovisual, mesas para desenho e 

utilização de notebooks e uma impressora. Podendo ser utilizada ainda como salas 

de reunião e apresentação de trabalhos. 

● FABLAB - Laboratório de Protótipos e Modelagem Digital é vinculado à Pós-

Graduação e destinado a dar suporte às atividades de ensino, pesquisa e extensão 

da graduação e da pós-graduação da Escola de Belas Artes. Tem como objetivo, 

apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de protótipos digitais dos projetos de 

produto e ambientes desenvolvidos por docentes e discentes da EBA. Está 

equipado com computador, fresadora, máquina de corte à laser, lousa, armários e 

outros materiais de apoio; o laboratório possui diariamente 02 monitores em ambos 

os turnos.  

● LABORATÓRIO DE FOTOGRAFIA -  embora usado por professores mestres e 

doutores, é o laboratório que precisa ainda de equipamentos específicos e de 

qualidade, adequados às práticas da imagem fotográfica nas técnicas analógicas 

e digitais.   
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● LABIMAGE - laboratório recém implantado, especializado no tratamento de 

imagens vinculado às pesquisas da Pós-graduação.  

● LABORATÓRIO DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA OBRA DE ARTE - 

este laboratório está diretamente ligado ao Núcleo de Conservação e Restauro da 

Obra de Arte e está localizado no primeiro andar do prédio da Galeria Cañizares. 

Esse laboratório encontra-se dividido em dois ambientes: um abriga basicamente 

o acervo de obras de pintura da Escola; e o outro é usado como laboratório para 

as disciplinas de Conservação e Restauração de Obra de Arte, contando com 

estantes, mesas grandes, bancos, armários, mapoteca, pia e fogareiro. 

● LABORATÓRIO DE CERÂMICA – vinculado ao Departamento II, onde se 

desenvolvem pesquisas em procedimento cerâmico, no âmbito dos cursos da 

Graduação, da Pós-Graduação e Cursos Livres de Extensão. Este laboratório 

atende a projetos nas áreas das artes visuais e do design de produto. O espaço 

onde funciona atende parcialmente às necessidades básicas de ventilação 

requerida pelo manuseio dos materiais químicos e fornos de alta temperatura 

utilizados nos processos cerâmicos.  

Somam-se a esses laboratórios os ateliês onde são desenvolvidas as técnicas 

artísticas mais tradicionais que são: Ateliê de Escultura, Ateliê de Gravura, Ateliês de 

Pintura e Ateliês de Desenho. 

11.3. Biblioteca 

A Biblioteca da Escola Belas Artes, que recentemente recebeu o nome Biblioteca 

Sofia Olszewski Filha é atendida pelo Sistema de Biblioteca (SIBI) da UFBA, que 

oferece toda logística e suporte para seu funcionamento.  

Com um acervo composto de livros raros, colecionados desde a fundação da Escola 

no século XIX, e também de livros atuais, folhetos, catálogos, dissertações, teses, 

periódicos em arquivos impressos e digitais, a Biblioteca possui aproximadamente um 

total de 17.000 publicações, acervo este que tem sido enriquecido através de doações 

significativas de familiares de professores  falecidos como Sofia Olszewiski Filha, Ivo 

Vellame e Herbert Magalhães e também de amigos intelectuais e pesquisadores tais 
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como do Jornalista e Crítico de Arte Genivaldo Brito e da Professora e Museóloga 

Sylvia Atayde. 

Ocupando hoje um espaço provisório, com área de quase 300m², sendo destinado 

200m² para acomodação de todo o acervo, a Biblioteca funciona de segunda a sexta-

feira das 7:00h às 19:00h. Utiliza-se o Código Anglo-Americano e a Classificação 

Decimal Universal (CDU) no processamento técnico do acervo. Atualmente está 

disponível on-line, ou seja, na Base Pergamum, o total de 7.392 títulos e 12.442 

exemplares, número este que vem crescendo a cada dia através dos mutirões do 

SIBI/UFBA. Em 2018, a Biblioteca atendeu cerca de 7.000 consultas e foram 

registrados 3040 empréstimos domiciliares. 

A história da Biblioteca Sofia Olszewski Filha acompanha todas as mudanças da 

centenária Escola, desde as de espaço físico, da criação dos cursos, mudanças 

pedagógicas e metodológicas, além de alterações na estrutura organizacional da 

Universidade. 

11.4. Outros 

● O PAVILHÃO DE AULAS GERMANO TABACOF, construído em 1985, está 

interditado desde novembro de 2013 por falta de segurança nas estruturas físicas e 

com ameaças de desabamento. Funcionava neste espaço a Biblioteca no andar 

térreo, e 06 salas de aulas no andar superior. Em vias de reforma total, aguarda-se 

uma parceria firmada entre a UFBA e a Prefeitura Municipal de Salvador.  
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